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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. LEI 13.463/2017. CANCELAMENTO DE 

PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR DEPOSITADOS HÁ MAIS DE 

DOIS ANOS. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE NOVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. APLICAÇÃO 

DO REGIME PRESCRICIONAL PREVISTO NO DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. 

CIÊNCIA DO CANCELAMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, EM PARTE, E, 

NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015, 

aplicando-se, no caso, o Enunciado Administrativo 3/2016, do STJ, aprovado na sessão 

plenária de 09/03/2016 ("Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC").

II. A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos, 

nos termos dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015, restou assim delimitada: "Definir se é 

prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV, após o cancelamento da 

requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017".

III. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão de 1º Grau que, 

em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, rejeitou a alegação de prescrição e 

determinou a expedição de nova requisição de pequeno valor, em substituição à que fora 

cancelada, com fundamento na Lei 13.463/2017, por não ter sido o seu valor – depositado em 

instituição financeira oficial há mais de dois anos – levantado pelo credor. O Tribunal a quo 

negou provimento ao recurso, ensejando a interposição do presente Recurso Especial.

IV. Após a afetação do tema pelo STJ, em 12/04/2022, o STF, em 30/06/2022, no julgamento 

da ADI 5.755/DF declarou, por decisão transitada em julgado em 31/08/2023, a 

inconstitucionalidade material do art. 2º, caput e § 1º, da Lei 13.463/2017, preceitos que 

cancelaram os precatórios e RPVs federais não levantados pelo credor, quando depositados 

há mais de dois anos, bem como autorizaram a instituição financeira depositária a 

operacionalizar mensalmente novos cancelamentos, mediante a transferência dos valores 

depositados para a conta única do Tesouro Nacional. Isso, porém, não prejudica a análise da 

presente controvérsia. Em primeiro lugar, porque o STF, apreciando Embargos de 
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Declaração, conferiu ao julgamento de mérito caráter ex nunc, para produzir efeitos somente 

a partir de 06/07/2022, data da publicação do julgamento meritório, mantendo, com isso, os 

inúmeros cancelamentos àquela altura já realizados. Em segundo lugar, o art. 3º da Lei 

13.463/2017 – que estabelece o direito de requerer a expedição de novo ofício requisitório e 

constitui o objeto do presente recurso – não foi impugnado pela ADI 5.755/DF. Por isso, não 

há, no pronunciamento do STF, qualquer definição acerca da prescritibilidade desse direito e 

muito menos a afirmação de que se trataria de um direito perpétuo. Em vez disso, chegou o 

voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra ROSA WEBER, a dizer que "a mora do credor 

em relação ao levantamento dos valores depositados na instituição financeira deve ser 

apurada no bojo do processo de execução". Portanto, a controvérsia continua a merecer 

apreciação.

V. No STJ, a matéria é objeto de divergência entre os órgãos da Seção de Direito Público. A 

Primeira Turma entende que, "por ausência de previsão legal quanto ao prazo para que o 

credor solicite a reexpedição do precatório ou RPV, não há que se falar em prescrição, 

sobretudo por se tratar do exercício de um direito potestativo, o qual não estaria sujeito à 

prescrição, podendo ser exercido a qualquer tempo" (STJ, REsp 1.856.498/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/10/2020). No mesmo 

sentido: STJ, AgInt no REsp 1.922.773/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 20/04/2023; AgInt no REsp 1.893.168/RN, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/04/2021; AgInt no REsp 1.864.043/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/03/2021. Em sentido oposto, a 

Segunda Turma entende que "é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou 

RPV após o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017" (STJ, REsp 

1.947.651/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/10/2021). Na 

mesma linha: STJ, AgInt no AREsp 1.767.612/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 28/03/2022; AgInt no AREsp 1.782.996/CE, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/06/2021.

VI. Não obstante a respeitável posição da Primeira Turma, o art. 1º do Decreto 20.910/32 

sujeita à prescrição quinquenal, em termos amplos, as dívidas passivas do Poder Público, 

"bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, 

seja qual for a sua natureza". Por outro lado, a jurisprudência do STJ não exige que cada 

norma, ao consagrar um direito, também faça a específica previsão do prazo prescricional a 

que ele se expõe, uma vez que, "como regra geral, a prescrição é quinquenal, estabelecida 

pelo art. 1° do Decreto n. 20.910/32 (...)" (STJ, AgRg no REsp 862.721/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 07/06/2010). Em outras palavras, é a 

imprescritibilidade que depende de lei especial que a declare, pois, "em nosso ordenamento 

jurídico, a regra é a prescrição da pretensão reparatória. A imprescritibilidade, por sua vez, é 

exceção" (STF, RE 654.833/AC, Rel. Ministro ALEXANDRE DE MORAES, TRIBUNAL 

PLENO, DJe de 24/06/2020).

VII. Quanto à compreensão de que se estaria, no caso, diante de um direito potestativo, com 

todas as vênias, não é o que se infere da norma ora examinada. Com efeito, a jurisprudência, 
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com apoio em relevante doutrina, caracteriza como direito potestativo aquele "a cuja 

faculdade de exercício não se vincula propriamente nenhuma prestação contraposta (dever), 

mas uma submissão à manifestação unilateral do titular do direito, muito embora tal 

manifestação atinja diretamente a esfera jurídica de outrem" (STJ, REsp 1.466.196/RJ, Rel. 

Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 31/03/2015). De outro lado, os 

direitos subjetivos são os "direitos que têm por objeto prestações" (MOREIRA, José Carlos 

Barbosa. Notas sobre pretensão e prescrição no sistema do novo Código Civil brasileiro. in: 

Revista Trimestral de Direito Civil. Rio de Janeiro: Padma, v. 11, jul/set. 2002, p. 155).

VIII. Aplicando essa sempre útil distinção ao caso, verifica-se que a Lei 13.463/2017, ao 

mesmo tempo em que prevê a retirada do numerário depositado em favor do credor da sua 

esfera de disponibilidade, permite-lhe resguardar o seu direito mediante pedido de expedição 

de nova ordem de cumprimento da obrigação de pagar. Nesse momento, o credor volta a ter 

tão somente um crédito, cuja satisfação, evidentemente, depende de prestação do devedor, 

isto é, volta a ter uma pretensão. Essa alteração de posição jurídica, segundo se decidiu na 

ADI 5.755/DF, decorre de um ato ilícito, ofensivo ao devido processo legal, em sua acepção 

material. A atribuição de efeitos ex nunc à declaração de inconstitucionalidade não infirma 

essa conclusão, uma vez que, nela, o STF não afirma que as disposições da Lei 13.463/2017 

são lícitas até o ano de 2022. Em vez disso, limita-se a manter, por razões de segurança 

orçamentária e de interesse social, os cancelamentos já operados, como fica claro no 

seguinte excerto do voto da Ministra ROSA WEBER: "As disposições legais declaradas 

inconstitucionais ao julgamento do presente feito, não obstante viciadas na sua origem, 

ampararam a concretização de inúmeros atos jurídicos que levaram ao cancelamento de 

diversos precatórios e RPVs, praticados ao abrigo legal por longo período".

IX. Consequentemente, incide, no caso, o art. 189 do Código Civil ("Violado o direito, nasce 

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição"). No STJ, essa norma geral 

tem sido aplicada, sem distinção, a casos envolvendo a Fazenda Pública, para concluir pela 

incidência do prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. Nessa linha: "O 

artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 consigna que as ações contra a Fazenda Pública 

prescrevem em 5 (cinco) anos da data do ato ou fato da qual se originaram (...) O disposto no 

artigo 189 do Código Civil também estabelece que a prescrição se inicia no momento da 

violação do direito sobre o qual se funda a ação" (STJ, AgInt no AREsp 2.238.127/TO, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/06/2023). Nessa mesma 

direção: STJ, REsp 1.644.048/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 18/04/2017; AgInt nos EDcl no AREsp 1.089.008/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/08/2019; AgRg no REsp 1.116.080/SP, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 13/10/2009.

X. Em reforço ao entendimento que não admite a reativação do requisitório a qualquer tempo, 

as razões que alicerçaram a modulação de efeitos, realizada pelo STF, foram as seguintes: 

"além de dificuldades inerentes à operacionalização, evidencia-se grave impacto no 

planejamento orçamentário do governo federal e, em consequência, na elaboração e 

efetivação de políticas públicas. Há de se ressaltar, por relevante, que 25% (vinte e cinco por 
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cento) dos valores relativos a precatórios e a RPVs cancelados tinha destinação vinculada à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino e ao Programa de Proteção a Crianças e 

Adolescentes Ameaçados de Morte (Lei 13.463/2017, art. 2º, § 2º), sendo certo que parcela 

significativa de tal montante, conforme destacado pelo Advogado-Geral da União, já foi objeto 

de empenho, liquidação e pagamento".

XI. Por fim, se é o cancelamento do precatório ou RPV que faz surgir a pretensão, figura 

jurídica que atrai o regime prescricional do art. 1º do Decreto 20.910/32, deve-se concluir que 

o termo inicial do prazo é precisamente a ciência desse ato de cancelamento, como indica a 

teoria da actio nata, em seu viés subjetivo, nos termos consagrados pela jurisprudência do 

STJ. Como já se decidiu em caso análogo ao presente, também envolvendo a Lei 

13.463/2017, deve ser rejeitada a tese de que a reexpedição não pode ser requerida, "se, 

entre a data do depósito do valor do precatório, posteriormente cancelado, e o aludido pleito 

tiverem transcorrido mais de cinco anos. (...) deve-se aplicar a teoria da actio nata, segundo a 

qual o termo a quo para contagem da prescrição da pretensão tem início com a violação do 

direito subjetivo e quando o titular do seu direito passa a conhecer o fato e a extensão de 

suas consequências" (STJ, AgInt no AREsp 1.704.473/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

DJe de 01/03/2021). 

XII. No caso da Lei 13.463/2017, os §§ 3º e 4º do seu art. 2º estabelecem que a instituição 

financeira, após proceder ao cancelamento previsto no aludido dispositivo, dará ciência ao 

Presidente do Tribunal respectivo, que comunicará o fato ao juízo da execução e este, por 

sua vez, notificará o credor. Essa notificação constitui o ato final de ciência, que deflagra o 

lapso prescricional.

XIII. Tese jurídica firmada: "A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição 

de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição 

quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a 

notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 13.463/2017."

XIV. No caso concreto, as alegações de ofensa aos arts. 8º e 9º do Decreto 20.910/32, ao art. 

3º do Decreto-lei 4.597/42, aos arts. 904, I, 906, parágrafo único, do CPC/2015, ao art. 338 do 

Código Civil e ao disposto nas Súmulas 383 e 150/STF, que a parte recorrente deduz para 

sustentar que a prescrição deveria correr pela metade, não merecem ser conhecidas, por 

incidência da Súmula 211/STJ, bem como do entendimento no sentido de que, "para a 

admissão do prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do CPC, é necessário não só 

que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte a quo como também a indicação, 

no recurso especial, da ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015" (AgInt no AREsp 2.077.732/MG, 

Rel. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/09/2023). O 

presente Recurso Especial não alega violação ao art. 1.022, II, do CPC/2015, descabendo 

falar em prequestionamento ficto. Ainda que isso pudesse ser superado, a tese da parte 

recorrente não se sustenta, pois o depósito configura meio de satisfação da obrigação, o que, 

na sistemática do CPC/2015, constitui causa de extinção da pretensão executiva (arts. 924, II, 

e 925), e não de sua interrupção. Daí se conclui que a apropriação dos recursos depositados, 
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realizada com base na Lei 13.463/2017, faz surgir, em favor do credor, pretensão específica 

– diversa daquela que se extingue pelo pagamento –, não havendo que se falar na interrupção 

do prazo prescricional a que alude o art. 9º do Decreto 20.910/32. Quanto ao art. 1º do 

Decreto 20.910/32, o Tribunal de origem, ao entender que "o saque da RPV não se sujeita a 

nenhum prazo prescricional", contraria a tese ora fixada, mas, na situação sob exame, tal não 

implica o provimento do Recurso Especial. Isso porque, no caso, o cancelamento da 

requisição ocorreu em 16/11/2017 e o pedido de novo ofício requisitório foi feito em 

19/08/2019, dentro, portanto, do prazo quinquenal. 

XV. Caso concreto: Recurso Especial conhecido, em parte, e, nessa extensão, não provido, 

por fundamentação diversa do acórdão recorrido.

XVI. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos especiais representativos de 

controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2005 e art. 256-N e seguintes do RISTJ). 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento, por 
fundamentação diversa do acórdão recorrido, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 1141: "A 
pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada nos arts. 
2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 
20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da Lei 
13.463/2017." Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e 
Herman Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Benedito 
Gonçalves e, ocasionalmente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
Dr. FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT, pela RECORRENTE: INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
 
Brasília (DF), 25 de outubro de 2023 (data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.944.899 - PE (2021/0193641-0)
RELATÓRIO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Trata-se de Recurso Especial 

interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO - IFPE, em 04/02/2021, com amparo na alínea a do art. 105, inciso III, da 

CF/88, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim 

ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RPV CANCELADA. 

LEI 13.463/2017. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE NOVO 

REQUISITÓRIO. PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Agravo de instrumento contra decisão que rejeitou a alegação 

de prescrição suscitada pela ora recorrente, determinando, ato 

contínuo, a reemissão da requisição de pagamento em favor da 

parte agravada, substituindo a que fora anteriormente cancelada.

2.  A circunstância de os valores devidos não terem sido levantados à 

época em que foram disponibilizados à parte exequente - fato que 

acarretou o cancelamento da requisição em face do que preceitua o art. 

2º da Lei nº 13.463/2017 - não impede que agora seja expedido novo 

ofício requisitório para pagamento do aludido montante, inclusive 

porque não existe dispositivo legal prevendo prazo para o saque 

da quantia requisitada.

3. Obstar a emissão das requisições de pagamento no caso de que ora 

se cuida seria anuir com a absurda hipótese de o Estado se apropriar de 

ativo financeiro que não mais lhe pertence, o que não pode ser admitido, 

haja vista ir de encontro à própria ordem constitucional vigente.

4. Precedentes: 0806676-85.2019.4.05.0000 - AG - Des. Fed. EDILSON 

NOBRE, 4ª Turma, 23/08/2019; 0814221-46.2018.4.05.0000 - AG - Des. 

Fed. PAULO ROBERTO, 2ª Turma, 19/08/2019; 

0814148-74.2018.4.05.0000, AG - Des. Fed. LAZARO GUIMARAES, 4ª 

Turma, 23/08/2019.

5. Agravo de instrumento desprovido" (fls. 106/107e).

No acórdão recorrido, o Tribunal de origem, mantendo a decisão de 1º Grau, 

afastou a alegação de ocorrência de prescrição quanto à reexpedição de Requisição de 

Pequeno Valor, cancelada nos termos da Lei 13.463/2017, ao fundamento de que não houve 

inércia do credor em buscar a satisfação do direito, pressuposto para configuração da 

prescrição, eis que, na hipótese, o direito já se encontrava assegurado, inclusive com 

depósito do numerário em nome do beneficiário, bem como que "não existe dispositivo legal 

prevendo prazo para o saque da quantia requisitada" (fl. 105e).

Opostos Embargos de Declaração, pelo ora recorrente (fls. 113/116e), foram 
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eles rejeitados por aresto assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS . REQUISITOS. 

ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO PREENCHIMENTO. O MISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO 

JULGADO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

DESPROVIDOS.

1. Hipótese em que não restaram configurados quaisquer dos 

pressupostos processuais constantes no art. 1.022 do CPC para o 

cabimento do presente recurso.

2. Esta eg. Turma manifestou-se de maneira clara e fundamentada sobre 

a matéria litigiosa devolvida a julgamento, concluindo, em sintonia com a 

jurisprudência deste Tribunal, no sentido da possibilidade de expedição 

de nova RPV cancelada nos termos da Lei 13.463/2017, levando-se em 

consideração que o saque da RPV não se sujeita a prazo prescricional.

3. As alegações trazidas à baila revelam, na realidade, verdadeira 

articulação de error in judicando e contrariedade com a solução dada 

pelo Tribunal, o que, por certo, não é compatível com os estreitos limites 

dos embargos declaratórios, que não constituem veículo próprio para o 

reexame das razões atinentes ao inconformismo da parte, tampouco meio 

de revisão, rediscussão ou reforma de matéria já decidida.

4 . Embargos de declaração desprovidos" (fls.140/141e). 

Nas razões do Recurso Especial, interposto com fundamento na alínea a do 

permissivo constitucional, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - IFPE apontou violação aos arts. 1º, 8º e 9º do Decreto 

20.910/32, art. 3º do Decreto-lei 4.597/42, arts. 904, I, e 906, parágrafo único, do CPC/2015 e 

art. 338 do Código Civil. Assevera, para tanto, que: (i) os critérios da Lei 13.463/2017 devem 

ser aplicados em conjunto com o ordenamento jurídico, mormente quanto à prescrição e 

prerrogativas da Fazenda Pública; (ii) interrompida a prescrição pelo início da execução, o 

prazo recomeça pela metade, a partir da expedição da requisição de pagamento; e (iii) a 

posterior devolução do numerário ao Tesouro Nacional, na hipótese de permanência dos 

valores, sem levantamento, não configura confisco de bens ou supressão do patrimônio do 

exequente (fls. 147/150e). Requereu o provimento do Recurso Especial, para "cessar os 

efeitos da decisão agravada que autorizou a emissão da reexpedição Requisição de 

Pagamento, reconhecendo-se a prescrição após o cancelamento da Requisição de 

Pagamento" (fl. 150e).

Contrarrazões a fls. 156/163e.

O presente Recurso Especial foi selecionado, na origem, como representativo 

de controvérsia, com suspensão do trâmite de todos os processos com recursos 

excepcionais pendentes de admissibilidade no TRF/5ª Região, e com determinação de 

remessa do apelo nobre ao STJ (fl. 165e). 
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A fls. 173/175e, o apelo foi selecionado, pelo saudoso Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, para tramitar como representativo da controvérsia, nos termos do 

art. 1.036, § 5º, do CPC/2015, com vista ao Ministério Público Federal, para parecer, bem 

como às partes, para manifestação.

Manifestação do IFPE pela afetação do recurso (fls. 178/182e) e decurso in 

albis, para manifestação, pela parte contrária.

Parecer do Ministério Público Federal, a fls. 183/192e, pela afetação do recurso 

como representativo de controvérsia e, no mérito pelo seu desprovimento, nos seguintes 

termos:

"RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE PROCESSUAL DE APRECIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE RECURSOS COM FUNDAMENTO EM IDÊNTICA 

QUESTÃO DE DIREITO (RECURSO REPETITIVO OU REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA). QUESTÃO PROPOSTA PARA DISCUSSÃO: 

PRESCRITIBILIDADE, OU NÃO, DA PRETENSÃO DE EXPEDIÇÃO DE 

NOVO PRECATÓRIO OU NOVA RPV, APÓS O CANCELAMENTO DE 

QUE TRATA A LEI Nº 13.463/2017. PRAZO QUINQUENAL CONTADO A 

PARTIR DO CANCELAMENTO DA RPV. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

I – DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL: Trata-se de recurso 

especial interposto pela alínea 'a' do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, onde se discute a prescritibilidade, ou não, da pretensão de 

expedição de novo precatório ou nova RPV, após o cancelamento de que 

trata a Lei nº 13.463/2017. 

II – DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA A SER JULGADA NO RECURSO 

ESPECIAL INTERPOSTO: Considerando a relevância da matéria e a 

delimitação dos aspectos a serem discutidos no presente recurso 

especial, mostra-se adequada a submissão do julgamento deste recurso 

especial ao procedimento estabelecido nos arts. 1036 a 1041 do 

CPC/2015. 

III – ANÁLISE DE MÉRITO – IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO 

RECURSAL: É prescritível a pretensão de expedição de novo 

precatório ou RPV, devendo o prazo quinquenal ser contado após 

o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 13.463/2017. 

IV – CONCLUSÃO DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL: Parecer: a) pela submissão deste REsp ao 

procedimento dos recursos repetitivos; b) pelo não provimento 

do recurso especial, aplicando os efeitos jurídicos do julgamento 

proferido em sede de recurso representativo de controvérsia" 

(fls. 183/192e).

O então Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 
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Coletivas do STJ, o saudoso Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, manifestando-se 

sobre o processo, determinou a distribuição do Recurso Especial (fls. 196/199e).

Incluído em pauta para análise de sua admissão como recurso repetitivo, o 

presente Recurso Especial foi afetado e a controvérsia, classificada como Tema 1.141/STJ, 

restou assim enunciada:

"Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou 

RPV, após o cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 

2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017" (fl. 210e).

Instado, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do Recurso 

Especial, com "a adoção da tese no sentido de que é prescritível a pretensão de expedição 

de novo precatório ou RPV, devendo o prazo quinquenal ser contado após o cancelamento 

estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 13.463/2017" (fl. 229e).

Foram indeferidos os pedidos de ingresso no feito, como amici curiae, de 

Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (CONDSEF), Federação 

Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (FENADSEF) e Sindicato Nacional 

dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica (SINASEFE) (fls. 

467/472e).

Foi indeferido o pedido de ingresso do Sindicato Nacional dos Servidores 

Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica (SINASEFE), na condição de 

assistente simples (fls. 477/479e).

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.944.899 - PE (2021/0193641-0)
RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO 
RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ESTADO DE 

PE 
RECORRIDO : RONALDO BATISTA DE SOUSA 
ADVOGADOS : RICARDO ESTEVAO DE OLIVEIRA - PE008991 
  MATEUS SANTOS DE QUEIROZ LINS - PE0044800

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. LEI 13.463/2017. CANCELAMENTO DE 

PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR DEPOSITADOS HÁ MAIS DE 

DOIS ANOS. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE NOVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. APLICAÇÃO 

DO REGIME PRESCRICIONAL PREVISTO NO DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. 

CIÊNCIA DO CANCELAMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, EM PARTE, E, 

NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015, 

aplicando-se, no caso, o Enunciado Administrativo 3/2016, do STJ, aprovado na sessão 

plenária de 09/03/2016 ("Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC").

II. A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos, 

nos termos dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015, restou assim delimitada: "Definir se é 

prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV, após o cancelamento da 

requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017".

III. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão de 1º Grau que, 

em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, rejeitou a alegação de prescrição e 

determinou a expedição de nova requisição de pequeno valor, em substituição à que fora 

cancelada, com fundamento na Lei 13.463/2017, por não ter sido o seu valor – depositado em 

instituição financeira oficial há mais de dois anos – levantado pelo credor. O Tribunal a quo 

negou provimento ao recurso, ensejando a interposição do presente Recurso Especial.

IV. Após a afetação do tema pelo STJ, em 12/04/2022, o STF, em 30/06/2022, no julgamento 

da ADI 5.755/DF declarou, por decisão transitada em julgado em 31/08/2023, a 

inconstitucionalidade material do art. 2º, caput e § 1º, da Lei 13.463/2017, preceitos que 

cancelaram os precatórios e RPVs federais não levantados pelo credor, quando depositados 

há mais de dois anos, bem como autorizaram a instituição financeira depositária a 

operacionalizar mensalmente novos cancelamentos, mediante a transferência dos valores 

depositados para a conta única do Tesouro Nacional. Isso, porém, não prejudica a análise da 

presente controvérsia. Em primeiro lugar, porque o STF, apreciando Embargos de 
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Declaração, conferiu ao julgamento de mérito caráter ex nunc, para produzir efeitos somente 

a partir de 06/07/2022, data da publicação do julgamento meritório, mantendo, com isso, os 

inúmeros cancelamentos àquela altura já realizados. Em segundo lugar, o art. 3º da Lei 

13.463/2017 – que estabelece o direito de requerer a expedição de novo ofício requisitório e 

constitui o objeto do presente recurso – não foi impugnado pela ADI 5.755/DF. Por isso, não 

há, no pronunciamento do STF, qualquer definição acerca da prescritibilidade desse direito e 

muito menos a afirmação de que se trataria de um direito perpétuo. Em vez disso, chegou o 

voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra ROSA WEBER, a dizer que "a mora do credor 

em relação ao levantamento dos valores depositados na instituição financeira deve ser 

apurada no bojo do processo de execução". Portanto, a controvérsia continua a merecer 

apreciação.

V. No STJ, a matéria é objeto de divergência entre os órgãos da Seção de Direito Público. A 

Primeira Turma entende que, "por ausência de previsão legal quanto ao prazo para que o 

credor solicite a reexpedição do precatório ou RPV, não há que se falar em prescrição, 

sobretudo por se tratar do exercício de um direito potestativo, o qual não estaria sujeito à 

prescrição, podendo ser exercido a qualquer tempo" (STJ, REsp 1.856.498/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/10/2020). No mesmo 

sentido: STJ, AgInt no REsp 1.922.773/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 20/04/2023; AgInt no REsp 1.893.168/RN, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/04/2021; AgInt no REsp 1.864.043/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/03/2021. Em sentido oposto, a 

Segunda Turma entende que "é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou 

RPV após o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017" (STJ, REsp 

1.947.651/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/10/2021). Na 

mesma linha: STJ, AgInt no AREsp 1.767.612/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 28/03/2022; AgInt no AREsp 1.782.996/CE, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/06/2021.

VI. Não obstante a respeitável posição da Primeira Turma, o art. 1º do Decreto 20.910/32 

sujeita à prescrição quinquenal, em termos amplos, as dívidas passivas do Poder Público, 

"bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, 

seja qual for a sua natureza". Por outro lado, a jurisprudência do STJ não exige que cada 

norma, ao consagrar um direito, também faça a específica previsão do prazo prescricional a 

que ele se expõe, uma vez que, "como regra geral, a prescrição é quinquenal, estabelecida 

pelo art. 1° do Decreto n. 20.910/32 (...)" (STJ, AgRg no REsp 862.721/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 07/06/2010). Em outras palavras, é a 

imprescritibilidade que depende de lei especial que a declare, pois, "em nosso ordenamento 

jurídico, a regra é a prescrição da pretensão reparatória. A imprescritibilidade, por sua vez, é 

exceção" (STF, RE 654.833/AC, Rel. Ministro ALEXANDRE DE MORAES, TRIBUNAL 

PLENO, DJe de 24/06/2020).

VII. Quanto à compreensão de que se estaria, no caso, diante de um direito potestativo, com 

todas as vênias, não é o que se infere da norma ora examinada. Com efeito, a jurisprudência, 
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com apoio em relevante doutrina, caracteriza como direito potestativo aquele "a cuja 

faculdade de exercício não se vincula propriamente nenhuma prestação contraposta (dever), 

mas uma submissão à manifestação unilateral do titular do direito, muito embora tal 

manifestação atinja diretamente a esfera jurídica de outrem" (STJ, REsp 1.466.196/RJ, Rel. 

Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 31/03/2015). De outro lado, os 

direitos subjetivos são os "direitos que têm por objeto prestações" (MOREIRA, José Carlos 

Barbosa. Notas sobre pretensão e prescrição no sistema do novo Código Civil brasileiro. in: 

Revista Trimestral de Direito Civil. Rio de Janeiro: Padma, v. 11, jul/set. 2002, p. 155).

VIII. Aplicando essa sempre útil distinção ao caso, verifica-se que a Lei 13.463/2017, ao 

mesmo tempo em que prevê a retirada do numerário depositado em favor do credor da sua 

esfera de disponibilidade, permite-lhe resguardar o seu direito mediante pedido de expedição 

de nova ordem de cumprimento da obrigação de pagar. Nesse momento, o credor volta a ter 

tão somente um crédito, cuja satisfação, evidentemente, depende de prestação do devedor, 

isto é, volta a ter uma pretensão. Essa alteração de posição jurídica, segundo se decidiu na 

ADI 5.755/DF, decorre de um ato ilícito, ofensivo ao devido processo legal, em sua acepção 

material. A atribuição de efeitos ex nunc à declaração de inconstitucionalidade não infirma 

essa conclusão, uma vez que, nela, o STF não afirma que as disposições da Lei 13.463/2017 

são lícitas até o ano de 2022. Em vez disso, limita-se a manter, por razões de segurança 

orçamentária e de interesse social, os cancelamentos já operados, como fica claro no 

seguinte excerto do voto da Ministra ROSA WEBER: "As disposições legais declaradas 

inconstitucionais ao julgamento do presente feito, não obstante viciadas na sua origem, 

ampararam a concretização de inúmeros atos jurídicos que levaram ao cancelamento de 

diversos precatórios e RPVs, praticados ao abrigo legal por longo período".

IX. Consequentemente, incide, no caso, o art. 189 do Código Civil ("Violado o direito, nasce 

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição"). No STJ, essa norma geral 

tem sido aplicada, sem distinção, a casos envolvendo a Fazenda Pública, para concluir pela 

incidência do prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. Nessa linha: "O 

artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 consigna que as ações contra a Fazenda Pública 

prescrevem em 5 (cinco) anos da data do ato ou fato da qual se originaram (...) O disposto no 

artigo 189 do Código Civil também estabelece que a prescrição se inicia no momento da 

violação do direito sobre o qual se funda a ação" (STJ, AgInt no AREsp 2.238.127/TO, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/06/2023). Nessa mesma 

direção: STJ, REsp 1.644.048/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 18/04/2017; AgInt nos EDcl no AREsp 1.089.008/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/08/2019; AgRg no REsp 1.116.080/SP, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 13/10/2009.

X. Em reforço ao entendimento que não admite a reativação do requisitório a qualquer tempo, 

as razões que alicerçaram a modulação de efeitos, realizada pelo STF, foram as seguintes: 

"além de dificuldades inerentes à operacionalização, evidencia-se grave impacto no 

planejamento orçamentário do governo federal e, em consequência, na elaboração e 

efetivação de políticas públicas. Há de se ressaltar, por relevante, que 25% (vinte e cinco por 
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cento) dos valores relativos a precatórios e a RPVs cancelados tinha destinação vinculada à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino e ao Programa de Proteção a Crianças e 

Adolescentes Ameaçados de Morte (Lei 13.463/2017, art. 2º, § 2º), sendo certo que parcela 

significativa de tal montante, conforme destacado pelo Advogado-Geral da União, já foi objeto 

de empenho, liquidação e pagamento".

XI. Por fim, se é o cancelamento do precatório ou RPV que faz surgir a pretensão, figura 

jurídica que atrai o regime prescricional do art. 1º do Decreto 20.910/32, deve-se concluir que 

o termo inicial do prazo é precisamente a ciência desse ato de cancelamento, como indica a 

teoria da actio nata, em seu viés subjetivo, nos termos consagrados pela jurisprudência do 

STJ. Como já se decidiu em caso análogo ao presente, também envolvendo a Lei 

13.463/2017, deve ser rejeitada a tese de que a reexpedição não pode ser requerida, "se, 

entre a data do depósito do valor do precatório, posteriormente cancelado, e o aludido pleito 

tiverem transcorrido mais de cinco anos. (...) deve-se aplicar a teoria da actio nata, segundo a 

qual o termo a quo para contagem da prescrição da pretensão tem início com a violação do 

direito subjetivo e quando o titular do seu direito passa a conhecer o fato e a extensão de 

suas consequências" (STJ, AgInt no AREsp 1.704.473/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

DJe de 01/03/2021). 

XII. No caso da Lei 13.463/2017, os §§ 3º e 4º do seu art. 2º estabelecem que a instituição 

financeira, após proceder ao cancelamento previsto no aludido dispositivo, dará ciência ao 

Presidente do Tribunal respectivo, que comunicará o fato ao juízo da execução e este, por 

sua vez, notificará o credor. Essa notificação constitui o ato final de ciência, que deflagra o 

lapso prescricional.

XIII. Tese jurídica firmada: "A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição 

de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição 

quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a 

notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 13.463/2017."

XIV. No caso concreto, as alegações de ofensa aos arts. 8º e 9º do Decreto 20.910/32, ao art. 

3º do Decreto-lei 4.597/42, aos arts. 904, I, 906, parágrafo único, do CPC/2015, ao art. 338 do 

Código Civil e ao disposto nas Súmulas 383 e 150/STF, que a parte recorrente deduz para 

sustentar que a prescrição deveria correr pela metade, não merecem ser conhecidas, por 

incidência da Súmula 211/STJ, bem como do entendimento no sentido de que, "para a 

admissão do prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do CPC, é necessário não só 

que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte a quo como também a indicação, 

no recurso especial, da ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015" (AgInt no AREsp 2.077.732/MG, 

Rel. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/09/2023). O 

presente Recurso Especial não alega violação ao art. 1.022, II, do CPC/2015, descabendo 

falar em prequestionamento ficto. Ainda que isso pudesse ser superado, a tese da parte 

recorrente não se sustenta, pois o depósito configura meio de satisfação da obrigação, o que, 

na sistemática do CPC/2015, constitui causa de extinção da pretensão executiva (arts. 924, II, 

e 925), e não de sua interrupção. Daí se conclui que a apropriação dos recursos depositados, 
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realizada com base na Lei 13.463/2017, faz surgir, em favor do credor, pretensão específica 

– diversa daquela que se extingue pelo pagamento –, não havendo que se falar na interrupção 

do prazo prescricional a que alude o art. 9º do Decreto 20.910/32. Quanto ao art. 1º do 

Decreto 20.910/32, o Tribunal de origem, ao entender que "o saque da RPV não se sujeita a 

nenhum prazo prescricional", contraria a tese ora fixada, mas, na situação sob exame, tal não 

implica o provimento do Recurso Especial. Isso porque, no caso, o cancelamento da 

requisição ocorreu em 16/11/2017 e o pedido de novo ofício requisitório foi feito em 

19/08/2019, dentro, portanto, do prazo quinquenal. 

XV. Caso concreto: Recurso Especial conhecido, em parte, e, nessa extensão, não provido, 

por fundamentação diversa do acórdão recorrido.

XVI. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos especiais representativos de 

controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2005 e art. 256-N e seguintes do RISTJ). 
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VOTO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES (Relatora): Trata-se, na origem, de 

Agravo de Instrumento interposto contra decisão de 1º Grau que, em cumprimento de 

sentença contra a Fazenda Pública, rejeitou a alegação de prescrição e determinou a 

expedição de nova requisição de pequeno valor, em substituição à que fora cancelada, com 

fundamento na Lei 13.463/2017, por não ter sido o seu valor – depositado em instituição 

financeira oficial há mais de dois anos – levantado pelo credor.

O Tribunal de origem manteve a decisão agravada, sob a seguinte 

fundamentação:

"O cerne da controvérsia diz respeito à ocorrência da prescrição 

quanto ao pedido de reexpedição de nova requisição de 

pagamento, relativa a valores devolvidos por força da Lei 

13.463/2017.

Consoante é ressabido, a prescrição pressupõe a inércia do credor em 

buscar o reconhecimento ou a satisfação de um direito, o que não se 

verificou na hipótese, sabido que aqui o direito, de há muito, já se 

encontrava assegurado, inclusive com crédito depositado numa conta em 

nome do beneficiário.

Destaco que a circunstância de os valores devidos não terem sido 

levantados à época em que foram disponibilizados à parte 

exequente - fato que acarretou o cancelamento da requisição em 

face do que preceitua o art. 2º da Lei nº 13.463/2017 - não impede 

que agora seja expedido novo ofício requisitório para pagamento 

do aludido montante, inclusive porque não existe dispositivo 

legal prevendo prazo para o saque da quantia requisitada.

A meu ver, obstar a emissão das requisições de pagamento no caso de 

que ora se cuida seria anuir com a absurda hipótese de o Estado se 

apropriar de ativo financeiro que não mais lhe pertence, o que não pode 

ser admitido, haja vista ir de encontro à própria ordem constitucional 

vigente.

(...)

Por fim, não antevejo a existência da violação aos princípios do 

contraditório e do devido processo legal, mormente porque a recorrente 

alegou, no bojo dos aclaratórios que opôs, a prescrição do feito 

executório, a qual, por sua vez, restou afastada pelo douto julgador 

monocrático, uma vez que o saque da RPV não se sujeita a nenhum 

prazo prescricional, entendimento também comungado por este Relator, 

consoante já pontuado linhas atrás.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento" (fls. 

105/106e).
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I - Do Recurso Especial representativo da controvérsia

O presente Recurso Especial foi interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO (IFPE), em face de acórdão 

publicado na vigência do CPC/2015, pelo que incide o Enunciado Administrativo 3/2016, do 

STJ, aprovado na sessão plenária de 09/03/2016 ("Aos recursos interpostos com fundamento 

no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC").

Com o advento do referido Diploma Processual, o rito de processo e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos passou a ser estabelecido nos seus arts. 1.036 

a 1.041. Já no âmbito do Regimento Interno desta Corte, o tema está regulado pelos arts. 

104-A e 256 a 256-X do RISTJ.

Em atenção ao disposto no art. 1.036, § 5º, do CPC/2015 c/c art. 256, caput,do 

RISTJ, que estabelecem a necessidade de afetação de dois ou mais recursos 

representativos da controvérsia, além do presente feito foram afetados, pela Primeira Seção 

desta Corte, os Recursos Especiais 1.961.642/CE e 1.944.707/PE, que cuidam do mesmo 

Tema 1.141/STJ. 

O presente recurso é apto, nos termos previstos no art. 1.036, § 6º, do 

CPC/2015 e no art. 256, § 1º, do RISTJ.

No mais, a tese recursal principal está devidamente prequestionada, bem como 

as alegações de negativa de vigência à lei federal foram regularmente demonstradas.

II - Fundamentos relevantes da questão jurídica discutida (art. 984, § 2º, 

c/c o art. 1.038, § 3º, do CPC/2015 e art. 104-A, I, do RISTJ)

A controvérsia em apreciação foi assim delimitada, por ocasião da afetação do 

presente Recurso Especial:

"Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou 

RPV, após o cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 

2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017"

Adotou o Tribunal de origem posição no sentido de que "a circunstância de os 

valores devidos não terem sido levantados à época em que foram disponibilizados à parte 

exequente - fato que acarretou o cancelamento da requisição em face do que preceitua o art. 

2º da Lei nº 13.463/2017 - não impede que agora seja expedido novo ofício requisitório para 

pagamento do aludido montante, inclusive porque não existe dispositivo legal prevendo 

prazo para o saque da quantia requisitada" (fl. 105e).

A parte recorrente, por sua vez, aponta ofensa aos arts. 1º, 8º e 9º do Decreto 

20.910/32, ao art. 3º do Decreto-lei 4.597/42, aos arts. 904, I, e 906, parágrafo único, do 
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CPC/2015 e ao art. 338 do Código Civil, sustentando que: (i) os critérios da Lei 13.463/2017 

devem ser aplicados em conjunto com o ordenamento jurídico, mormente quanto à 

prescrição e prerrogativas da Fazenda Pública; (ii) interrompida a prescrição pelo início da 

execução, o prazo recomeça pela metade, a partir da expedição da requisição de pagamento; 

e (iii) a posterior devolução do numerário ao Tesouro Nacional, na hipótese de permanência 

dos valores não levantados pelo credor, não configura confisco de bens ou supressão do 

patrimônio do exequente (fls. 147/150e).

Por fim, requer o provimento do Recurso Especial, "para, reformando o acórdão 

recorrido, cessar os efeitos da decisão agravada que autorizou a emissão da reexpedição 

Requisição de Pagamento, reconhecendo-se a prescrição após o cancelamento da 

Requisição de Pagamento" (fl. 150e).

Importa, portanto, saber se, após o cancelamento de precatório ou RPV, por 

força da Lei 13.463/2017, a pretensão de que seja expedido novo requisitório sujeita-se a 

algum prazo prescricional.

Delineadas as balizas para a definição da tese jurídica, passo à análise da 

questão.

III - Fundamentos determinantes do julgado (art. 984, § 2º, c/c o art. 1.038, 

§ 3º, do CPC/2015 e art. 104-A, II, do RISTJ)

A solução da quaestio juris – sujeição ou não da pretensão de expedição de 

novo ofício requisitório a prazo prescricional – demanda a análise das disposições da Lei 

13.463/2017 e do modo como a jurisprudência as interpretou.

Estabelece a Lei 13.463/2017:

"Art. 2º Ficam cancelados os precatórios e as RPV federais 

expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo 

credor e estejam depositados há mais de dois anos em instituição 

financeira oficial.

§ 1º O cancelamento de que trata o caput deste artigo será 

operacionalizado mensalmente pela instituição financeira oficial 

depositária, mediante a transferência dos valores depositados 

para a Conta Única do Tesouro Nacional.

§ 2º Do montante cancelado:

I - pelo menos 20% (vinte por cento) deverá ser aplicado pela União na 

manutenção e desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 5% (cinco por cento) será aplicado no Programa de 

Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAAM).

§ 3º Será dada ciência do cancelamento de que trata o caput deste 

artigo ao Presidente do Tribunal respectivo.

§ 4º O Presidente do Tribunal, após a ciência de que trata o § 3º 

deste artigo, comunicará o fato ao juízo da execução, que 
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notificará o credor.

Art. 3º Cancelado o precatório ou a RPV, poderá ser expedido novo 

ofício requisitório, a requerimento do credor.

Parágrafo único. O novo precatório ou a nova RPV conservará a ordem 

cronológica do requisitório anterior e a remuneração correspondente a 

todo o período."

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução 303/2019, disciplinou o 

cancelamento previsto no aludido diploma legal, estabelecendo, em seu art. 33, com a 

redação dada pela Resolução 482, de 19/12/2022, o seguinte:

"Art. 33. Quitado integralmente o precatório dar-se-á sua extinção. 

(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º Efetuado o cancelamento, e havendo requerimento do credor para a 

emissão de nova requisição de pagamento, além dos requisitos 

obrigatórios, deverá ser observado o seguinte:

I – para fins de definição da ordem cronológica, o juízo da execução 

informará o número da requisição cancelada;

II – será considerado o valor efetivamente transferido pela instituição 

financeira para a Conta Única do Tesouro Nacional;

III – será considerada a data-base da requisição de pagamento e a data 

da transferência a que alude o inciso II deste parágrafo, conforme 

indicado pela instituição financeira;

IV – a requisição será atualizada pelo indexador previsto na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, desde a data-base até o efetivo depósito; e

V – não haverá incidência de juros nas requisições, quando o 

cancelamento decorrer exclusivamente da inércia da parte beneficiária.

§ 2º Desde que comunicada à instituição financeira, consideram-se 

excluídos do cancelamento de que trata este artigo os depósitos sobre 

os quais exista ordem judicial suspendendo ou sustando a liberação dos 

respectivos valores a qualquer título.

§ 3º Aplica-se no que couber o disposto neste artigo aos demais 

tribunais."

Julgamento da ADI 5.755/DF e afetação do Tema repetitivo 1.217/STJ

Após a afetação deste Recurso Especial à sistemática dos repetitivos, em 

12/04/2022, parte da Lei 13.463/2017 foi declarada inconstitucional, pelo STF, em 30/06/2022, 

e o STJ afetou outro Tema, relativo ao mesmo diploma legal, mas distinto do presente (Tema 

1.217/STJ). Entretanto, além de os efeitos da ADI 5.755/DF terem sido modulados, a 

específica questão de que cuidam estes autos não foi objeto de deliberação pelo STF, pelo 

que continua cabendo ao STJ resolvê-la, no presente julgamento.

Na citada ADI 5.755/DF postulou-se a declaração de inconstitucionalidade do 
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art. 2º, caput e § 1º, da Lei 13.463/2017, que determinou que "ficam cancelados os 

precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo 

credor e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial" e que "o 

cancelamento de que trata o caput deste artigo será operacionalizado mensalmente pela 

instituição financeira oficial depositária, mediante a transferência dos valores depositados 

para a Conta Única do Tesouro Nacional". O pedido, por maioria, foi julgado procedente, por 

acórdão assim ementado:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. 

CONVERSÃO DE RITO. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO. ART. 2º, 

CAPUT E § 1º, DA LEI Nº 13.463/2017, QUE DETERMINA O 

CANCELAMENTO DOS PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO 

VALOR (RPV) FEDERAIS EXPEDIDOS E CUJOS VALORES NÃO 

TENHAM SIDO LEVANTADOS PELO CREDOR E ESTEJAM 

DEPOSITADOS HÁ MAIS DE DOIS ANOS EM INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA OFICIAL. TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ÚNICA DO 

TESOURO NACIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º, 5º, CAPUT, XXII, 

XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PROCEDÊNCIA.

1. Conversão do rito do art. 10 para o rito do art. 12 da Lei nº 

9.868/1999. Julgamento definitivo do mérito em razão: (i) da postulação 

formalizada; (ii)*da plena coleta das informações jurídicas; e (iii) da 

apresentação dos argumentos necessários para a solução do problema 

constitucional posto, com respeito aos direitos fundamentais processuais. 

Perfectibilização do contraditório efetivo e presença de elevado grau de 

instrução processual.

2. A lei impugnada consubstancia ato normativo oriundo do Congresso 

Nacional, por iniciativa do Presidente da República. Exercício de 

competência legislativa concorrente sobre direito financeiro, uma vez que 

precatório e requisição de pequeno valor (RPV) destinam-se à realização 

de despesas públicas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado. Não configuração de inconstitucionalidade formal: a apreciação 

da natureza do disciplinamento da matéria e do desbordamento das 

balizas constitucionais expressamente previstas pelo texto da Carta 

Magna situa-se na seara de eventual inconstitucionalidade material da 

atuação legislativa quanto ao trâmite operacional de pagamento de 

valores por meio de precatórios e requisições de pequeno valor.

3. A Lei nº 13.463/2017 criou verdadeira inovação ao disciplinar o 

pagamento de montantes por precatórios e requisições de pequeno valor 

por meio da determinação de um limite temporal para o exercício do 

direito de levantamento do importe do crédito depositado. A 

transferência automática, pela instituição financeira depositária, 

dos valores depositados para a Conta Única do Tesouro Nacional 

sem prévia ciência do interessado ou formalização de 
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contraditório (art. 5º, LV, CF) afronta o devido processo legal (CF, 

art. 5º, LIV) no que atine ao respeito ao contraditório e à ampla 

defesa.

4. Tal lei desloca a prévia ciência e o exercício do contraditório para 

momento posterior ao cancelamento automático, procedimento que viola 

a Constituição Federal. A mera possibilidade de novo requerimento 

do credor não desfigura a inconstitucionalidade material em razão 

da não observância do contraditório e da ampla defesa.

5. Impossibilidade de edição de medidas legislativas para condicionar e 

restringir o levantamento dos valores a título de precatórios. Precedente: 

ADI 3453 (Relatora: Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJ 16.3.2007). 

Violação da separação dos Poderes: a Constituição Federal desenhou o 

regime de pagamento de precatório e conferiu atribuições ao Poder 

Judiciário sem deixar margem limitativa do direito de crédito ao legislador 

infraconstitucional. Devem ser prestigiados o equilíbrio e a separação 

dos Poderes (art. 2º, CF), bem como a garantia da coisa julgada (art. 5º, 

XXXVI, CF) mediante a satisfação do crédito a conferir eficácia às 

decisões. A lei impugnada transfere do Judiciário para a instituição 

financeira a averiguação unilateral do pagamento e autoriza, 

indevidamente, o cancelamento automático do depósito e a 

remessa dos valores à Conta Única do Tesouro Nacional. 

Configurada uma verdadeira burla aos freios e contrapesos 

indispensáveis ao bom funcionamento dos Poderes.

6. A mora do credor em relação ao levantamento dos valores 

depositados na instituição financeira deve ser apurada no bojo 

do processo de execução, sem necessidade de cancelamento 

automático das requisições em ausência de prévia ciência ao 

interessado. Violação do devido processo legal (art. 5º, LIV, CF) e 

do princípio da proporcionalidade. Revela-se desproporcional a 

imposição do cancelamento automático após o decurso de dois anos do 

depósito dos valores a título de precatório e RPV. A atuação legislativa 

não foi pautada pela proporcionalidade em sua faceta de vedação do 

excesso. 

7. Ao determinar o cancelamento puro e simples, imediatamente 

após o biênio em exame, a Lei nº 13.463/2017 afronta, outrossim, 

os incisos XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República, 

por violar a segurança jurídica, a inafastabilidade da jurisdição, 

além da garantia da coisa julgada e de cumprimento das decisões 

judiciais. Precedentes. 

8. A lei impugnada imprime um tratamento mais gravoso ao credor, com a 

criação de mais uma assimetria entre a Fazenda Pública e o cidadão 

quando ocupantes dos polos de credor e devedor. Manifesta ofensa à 

isonomia, seja quanto à distinta paridade de armas entre a Fazenda 
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Pública e os credores, seja no que concerne a uma diferenciação 

realizada entre os próprios credores: aqueles que consigam fazer o 

levantamento no prazo de dois anos e os que assim não o façam, 

independentemente da averiguação prévia das razões. Distinção 

automática e derivada do decurso do tempo entre credores sem a 

averiguação das razões do não levantamento dos valores 

atinentes aos precatórios e requisições de pequeno valor, que 

podem não advir necessariamente de mero desinteresse ou 

inércia injustificada. Ofensa à sistemática constitucional de 

precatórios como implementação da igualdade (art. 5º, caput, CF). 

Precedentes.

9. O manejo dos valores de recursos públicos depositados e à 

disposição do credor viola o direito de propriedade (art. 5º, XXII, 

CF). Ingerência sobre o montante depositado e administrado pelo Poder 

Judiciário, que passa a ser tratado indevidamente como receita pública e 

alvo de destinação.

10. A ação direta conhecida e pedido julgado procedente" (STF, ADI 

5.755/DF, Rel. Ministra ROSA WEBER, TRIBUNAL PLENO, DJe de 

04/10/2022). 

Ao julgado foram opostos Embargos de Declaração, que restaram acolhidos, 

unicamente para fins de modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, 

declarando-se que o acórdão embargado só produziria efeitos a partir da publicação da ata 

de julgamento, em 06/07/2022.

O aresto recebeu a seguinte ementa:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA, NO ÂMBITO DO 

CONTROLE CONCENTRADO, DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO PARA 

OPOSIÇÃO DE ACLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MODULAÇÃO. POSSIBILIDADE 

DE VEICULAÇÃO POR MEIO DE ACLARATÓRIOS. RAZÕES DE 

SEGURANÇA JURÍDICA ORÇAMENTÁRIA E EXCEPCIONAL 

INTERESSE SOCIAL. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA EX NUNC À 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE A CONTAR DA 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO MERITÓRIO.

1. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido da 

legitimidade do Advogado-Geral da União para, no âmbito do controle 

normativo abstrato, opor embargos de declaração. 

2. Não configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1.022 do 

CPC, evidenciado tão somente o inconformismo da parte com a decisão 

que lhe foi desfavorável.

3. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido 

Documento: 2374287 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 31/10/2023 Página  21 de 5



Superior Tribunal de Justiça

de admitir a utilização dos aclaratórios com vista à modulação de efeitos 

de decisum proferido em sede de controle normativo abstrato. 

4. Verificadas razões de segurança jurídica ou de excepcional 

interesse social, a teor do art. 27 da Lei 9.868/1999, cumpre ao 

Supremo Tribunal Federal harmonizar o princípio da nulidade da 

norma inconstitucional com a exigência de preservação de outros 

valores constitucionais, como a segurança jurídica, a confiança 

legítima e a boa-fé objetiva, a que a atribuição de eficácia 

retroativa ou plena à decisão traria danos irreversíveis.

5. As disposições legais declaradas inconstitucionais ao 

julgamento do presente feito, não obstante viciadas na sua 

origem, ampararam a concretização de inúmeros atos jurídicos 

que levaram ao cancelamento de diversos precatórios e RPVs, 

praticados ao abrigo legal por longo período, a impor a aplicação 

do art. 27 da Lei 9.868/1999.

6. Embargos de declaração acolhidos, em parte, para modular os 

efeitos da declaração de inconstitucionalidade, assentando que o 

decisum de mérito proferido nesta ação direta somente produz 

efeitos a partir da publicação da ata de julgamento meritório 

(06.7.2022)" (STF, EDcl na ADI 5.755/DF, Rel. Ministra ROSA WEBER, 

TRIBUNAL PLENO, DJe de 09/06/2023). 

Novos Aclaratórios foram manejados contra essa decisão, mas foram 

rejeitados ou não foram conhecidos, consoante a seguinte ementa:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS OPOSTOS POR AMICI 

CURIAE. ILEGITIMIDADE. ACLARATÓRIOS DO PARTIDO AUTOR. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido 

de que os amici curiae, assim admitidos a contribuir com a Corte nos 

processos de índole objetiva, não ostentam, nessa especialíssima 

condição, legitimidade para opor embargos de declaração, sendo 

inaplicável, às ações de controle concentrado de constitucionalidade, a 

disciplina do art. 138, § 1º, do CPC.

2. Não se prestam os embargos de declaração, em qualquer hipótese, 

não obstante a vocação democrática que ostentam e presente sua 

finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para 

ampliar o objeto inicial do litígio, alterar o escopo da decisão embargada 

ou inovar na demanda submetida à apreciação do colegiado. 

Precedentes. 

3. Não configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1.022 do 

CPC, evidenciado tão somente o inconformismo da parte com a decisão 
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que lhe foi desfavorável.

4. Embargos de declaração opostos pelos amici curiae não 

conhecidos. Aclaratórios manejados pela Partido Democrático 

Trabalhista – PDT rejeitados" (STF, EDcl nos EDcl na ADI 5.755/DF, 

Rel. Ministra ROSA WEBER, TRIBUNAL PLENO, DJe de 23/08/2023).

A decisão do STF transitou em julgado em 31/08/2023.

Dessas decisões extrai-se que o julgamento da ADI 5.755/DF em nada afeta o 

presente tema repetitivo.

Em primeiro lugar porque, modulados os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade, para que se produzam apenas a partir de 06/07/2022, ficaram 

preservados, conforme afirmado no julgamento dos Embargos de Declaração na ADI 

5.755/DF, os "inúmeros atos jurídicos que levaram ao cancelamento de diversos precatórios 

e RPVs, praticados ao abrigo legal por longo período".

Em segundo lugar porque a decisão do STF não avançou sobre a questão 

afetada pelo STJ no presente Recurso Especial, que é a prescritibilidade, ou não, do direito 

previsto no art. 3º da Lei 13.463/2017, de expedição de novo requisitório. Com efeito, infere-se 

do voto condutor do acórdão do STF, de lavra da Ministra ROSA WEBER, tão somente o 

entendimento de que as disposições do art. 2º, caput e § 1º, da Lei 13.463/2017 – que 

cancelaram precatórios e requisições de pequeno valor, depositados há mais de 2 (dois) 

anos, e autorizaram instituições financeiras a atualizarem mensalmente esses 

cancelamentos – são inconstitucionais porque: (i) "não cabia ao legislador estabelecer uma 

forma de cancelamento automático realizado diretamente pela instituição financeira sem a 

anterior oitiva da parte interessada em prestígio ao contraditório participativo"; (ii) "violação do 

princípio da separação dos Poderes, uma vez que a Constituição Federal desenhou o regime 

de pagamento de precatório sem deixar margem limitativa do direito de crédito ao legislador 

infraconstitucional"; (iii) desproporcionalidade do "estabelecimento do cancelamento 

automático após o decurso de dois anos"; (iv) ofensa aos "princípios da segurança jurídica, 

da inafastabilidade da jurisdição, além da garantia da coisa julgada e de cumprimento das 

decisões judiciais"; (v) "ofensa à isonomia, seja quanto à distinta paridade de armas entre a 

Fazenda Pública e os credores, seja no que concerne à diferenciação realizada entre os 

próprios credores: aqueles que logram fazer o levantamento no prazo de dois anos e os que 

não o fazem, independentemente da averiguação prévia das razões"; (vi) "violação do direito 

de propriedade"; (vii) desconsideração da natureza do "vínculo constitucional formado, por 

ocasião do depósito dos valores, entre os Poderes Executivo e Judiciário, a este último 

cabendo, pelo Presidente do respectivo Tribunal, liquidar a dívida da Fazenda Pública (art. 

100, § 7º), anteriormente reconhecida em sentença judicial transitada em julgado."

A Ministra ROSA WEBER chega a dizer que "a sistemática constitucional de 

regime de precatórios em momento algum fixou prazo específico para o levantamento de 

valores", mas isso no contexto da fundamentação destinada a demonstrar que o prazo de 2 

(anos), previsto na lei, viola a isonomia, já que o adimplemento pela Fazenda só ocorre "após 
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um longo trâmite processual".

Confira-se o trecho do voto da eminente Relatora, no qual isso é dito, em seu 

inteiro teor:

"A isso acresço, sublinho, a sistemática constitucional de regime de 

precatórios em momento algum fixou prazo específico para o 

levantamento de valores, que, em regra, é efetivado após um 

longo trâmite processual e com a obediência a critérios de ordem 

cronológica. A parte credora aguarda o decurso de tempo até 

finalmente obter a satisfação do seu crédito, a mais das vezes sem a 

observância sequer do princípio da razoável duração do processo (art. 

5º, LXXVIII, CF). No entanto, segundo a lei impugnada, o 

beneficiário não pode deixar transcorrer in albis o prazo de dois 

anos, sob pena de cancelamento do depósito sem que lhe seja 

conferida a prévia oportunidade de manifestação". 

Portanto, não se depreende, do pronunciamento do STF, qualquer afirmação no 

sentido de que o crédito, decorrente de precatório ou RPV, pode ser levantado a qualquer 

tempo. Ao contrário, também consignou a Ministra ROSA WEBER em seu voto:

"A mora do credor em relação ao levantamento dos valores 

depositados na instituição financeira deve ser apurada no bojo 

do processo de execução, sem imposição de cancelamento 

automático das requisições em ausência de prévia ciência ao 

interessado".

Por fim, no Tema repetitivo 1.217/STJ (REsps 2.045.191/DF, 2.045.193/DF, 

2.045.491/DF, Rel. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, DJe de 22/09/2023), o STJ afetou 

a seguinte controvérsia:

"Possibilidade de cancelamento de precatórios ou Requisições de 

Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que produziu efeitos 

jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do 

prazo legal de dois anos do depósito dos valores devidos, 

independentemente de qualquer consideração acerca da existência ou 

inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito".

A matéria não se confunde com o que está em discussão, no presente caso.

Em conclusão, submete-se ao STJ, neste feito, questão ligada à 

prescritibilidade, ou não, da pretensão de o credor requerer a expedição de novo ofício 

requisitório, após o cancelamento previsto na Lei 13.463/2017. Tal questão, como dito na ADI 

5.755/DF, envolve os "§ 2º a 4º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 13.463/2017, não impugnados na 
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presente ação direta". Mais precisamente, o que nestes autos se discute é se essa pretensão 

é ou não prescritível, matéria distinta da que será apreciada pelo STJ no Tema repetitivo 

1.217/STJ, cujo objeto é a verificação da inércia do credor como condição para o 

cancelamento do precatório ou da RPV.

Posição da jurisprudência do STJ sobre o Tema 1.141/STJ

A Primeira Turma do STJ entende pela imprescritibilidade da pretensão de nova 

expedição de RPV ou precatório cancelados, por força da Lei 13.463/2017.

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). 

CANCELAMENTO. LEI N. 13.463/2017. REEXPEDIÇÃO. 

IMPRESCRITIBILIDADE.

1. Ressalvado o entendimento do relator, a Primeira Turma do 

STJ, em recente julgamento colegiado, proferido no REsp n. 

1.856.498/PE, sob a relatoria do Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 

posicionou-se, por maioria, pela imprescritibilidade da pretensão 

à reexpedição da requisição de pequeno valor (RPV) cancelada 

nos termos da Lei n. 13.463/2017.

2. Agravo interno desprovido" (STJ, AgInt no REsp 1.922.773/PE, Rel. 

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/04/2023).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - RPV. REEXPEDIÇÃO. PREVISÃO CONTIDA NO 

ART. 3o. DA LEI 13.463/2017. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA. RECURSO ESPECIAL DA 

UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto 

contra decisão oriunda do Juízo da 1a. Vara Federal da Seção 

Judiciária da Paraíba que determinou a expedição de nova 

requisição de pagamento, com fundamento na previsão contida 

no art. 3o. da Lei 13.463/2017, afastando as alegações de 

prescrição.

2. Cinge-se a controvérsia trazida aos autos sobre a ocorrência de 

eventual prescrição ante o transcurso de mais de cinco anos entre a data 

da expedição da RPV originária e a data do requerimento para expedição 

de novo requisitório de pagamento - previsão contida no art. 3o. da Lei 

13.463/2017, em virtude de seu cancelamento.

3. A previsão contida no art. 3o. da Lei 13.463/2017 é expressa ao 

determinar que, havendo o cancelamento do precatório ou RPV, poderá 

ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor, não 

havendo, por opção do legislador, prazo prescricional para que o credor 
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faça a respectiva solicitação. Esse dispositivo legal deixa à mostra que 

não se trata de extinção de direito do credor do precatório ou RPV, mas 

sim de uma postergação para recebimento futuro, quando tiverem 

decorridos 2 anos da liberação, sem que o credor levante os valores 

correspondentes. 

4. De acordo com o sistema jurídico brasileiro, nenhum direito perece 

sem que haja previsão expressa do fenômeno apto a produzir esse 

resultado. Portanto, não é lícito estabelecer-se, sem Lei escrita, ou seja, 

arbitrariamente, uma causa inopinada de prescrição.

5. Por outro lado, o retorno dos valores do precatório ou RPV, havendo 

seu cancelamento depois de um biênio, tem todo o aspecto de um 

empréstimo ao Ente Público pagador, tanto que o credor poderá 

requerer novo requisitório, sem limite de tempo e sem quantificação do 

número de vezes.

6. Com efeito, por ausência de previsão legal quanto ao prazo 

para que o credor solicite a reexpedição do precatório ou RPV, 

não há que se falar em prescrição, sobretudo por se tratar do 

exercício de um direito potestativo, o qual não estaria sujeito à 

prescrição, podendo ser exercido a qualquer tempo. Precedentes: 

REsp.1.827.462/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2019; 

AgRg no REsp. 1.100.377/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

DJe 18.3.2013.

7. Efetuado o depósito dos valores do precatório ou RPV, os montantes 

respectivos se transferem à propriedade do credor, pois saem da esfera 

de disponibilidade patrimonial do Ente Público. Sendo de sua 

propriedade, o credor pode optar por sacá-los quando bem entender; 

eventual subtração da quantia que lhe pertence, para retorná-la em 

caráter definitivo aos cofres públicos, configuraria verdadeiro confisco - 

ou mesmo desapropriação de dinheiro, instituto absolutamente esdrúxulo 

e ilegal.

8. Recurso Especial da UNIÃO a que se nega provimento" (STJ, REsp 

1.856.498/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 13/10/2020).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV. REEXPEDIÇÃO. PREVISÃO 

CONTIDA NO ART. 3º DA LEI 13.463/2017. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA. AGRAVO 

INTERNO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Cinge-se a controvérsia à ocorrência de eventual prescrição ante o 

transcurso de mais de cinco anos entre a data da expedição da RPV 

originária e a data do requerimento para expedição de novo requisitório 

de pagamento - previsão contida no art. 3o. da Lei 13.463/2017, em 
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virtude de seu cancelamento.

2. A previsão contida no art. 3º da Lei 13.463/2017 é expressa ao 

determinar que, havendo o cancelamento do precatório ou RPV, poderá 

ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor, não 

havendo, por opção do legislador, prazo prescricional para que o credor 

faça a respectiva solicitação.

3. Com efeito, por ausência de previsão legal quanto ao prazo para 

que o credor solicite a reexpedição do precatório ou RPV, não há 

que se falar em prescrição, sobretudo por se tratar do exercício 

de um direito potestativo, o qual não estaria sujeito à prescrição, 

podendo ser exercido a qualquer tempo. Precedentes: REsp. 

1.827.462/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2019; AgRg no 

REsp. 1.100.377/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 

18.3.2013.

4. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento" (STJ, AgInt no 

REsp 1.868.064/PB, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT (Desembargador 

Federal convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 

18/11/2021).

"SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). CANCELAMENTO. LEI Nº 13.463/2017. 

REEXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES.

1 - Segundo a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de 

Justiça, 'inexiste prazo prescricional para que o credor solicite a 

reexpedição de precatório ou RPV cancelados com fundamento 

na Lei n. 13.463/2017, tendo em vista a ausência de previsão legal 

nesse sentido.' (AgInt no REsp 1893168/RN, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2021, DJe 

23/04/2021) 

2 - Agravo não provido" (STJ, AgInt no REsp 1.882.202/CE, Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/08/2021).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. PRECATÓRIO E REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

- RPV. REEXPEDIÇÃO PREVISTA NO ART. 3º DA LEI N. 13.463/2017. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 

ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 

publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
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Código de Processo Civil de 2015.

II – Esta Corte possui orientação segundo a qual inexiste prazo 

prescricional para que o credor solicite a reexpedição de 

precatório ou RPV cancelados com fundamento na Lei n. 

13.463/2017, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse 

sentido. Precedente.

III – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida.

IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, 

do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento 

do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a 

configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 

recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

V – Agravo Interno improvido" (STJ, AgInt no REsp 1.893.168/RN, Rel. 

Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

23/04/2021).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO OU REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR. LEI N. 

13.462/2017. CANCELAMENTO APÓS DOIS ANOS DO DEPÓSITO. 

UTILIZAÇÃO DO DINHEIRO PELA UNIÃO. PRAZO PARA PEDIDO DE 

NOVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DIREITO POTESTATIVO. 

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVOS LEGAIS SEM COMANDO 

NORMATIVO APTO À ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INADMISSIBILIDADE.

1. 'Nenhum direito perece sem que haja previsão expressa do 

fenômeno apto a produzir esse resultado; portanto, não é lícito 

estabelecer-se, sem lei escrita, ou seja, arbitrariamente, uma 

causa inopinada de prescrição' (REsp 1.874.973/RS, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 06/10/2020, DJe 

13/10/2020).

2. No caso dos autos, além de o acórdão recorrido estar em 

conformidade com esse entendimento, o conhecimento do recurso 

encontra óbice nas Súmulas 283 e 284 do STF.

3. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no REsp 1.864.043/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

25/03/2021).

Em sentido oposto, a Segunda Turma reconhece a prescritibilidade da 

pretensão:

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
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ADMINISTRATIVO 03/STJ. RPV. CANCELAMENTO. LEI Nº 13.463/2017. 

EXPEDIÇÃO DE NOVA RPV A REQUERIMENTO DO CREDOR. 

PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. NÃO 

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA.  

1.Estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017: 

'Ficam cancelados os precatórios e as RPV federais expedidos e cujos 

valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados 

há mais de dois anos em instituição financeira oficial'; 'cancelado o 

precatório ou a RPV, poderá ser expedido novo ofício requisitório, a 

requerimento do credor'.

2. A pretensão de expedição de novo precatório ou nova RPV, 

após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei nº 13.463/2017, 

não é imprescritível. O direito do credor de que seja expedido 

novo precatório ou nova RPV começa a existir na data em que 

houve o cancelamento do precatório ou RPV cujos valores, 

embora depositados, não tenham sido levantados. Precedentes: 

REsp 1947651/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 23/09/2021, DJe 06/10/2021; AgInt no AREsp 1782996/CE, 

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/06/2021, DJe 18/06/2021; AgInt no AREsp 1731930/PE, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2021, DJe 

16/03/2021; REsp 1859409/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 25/06/2020. 

3. Na hipótese dos autos, a RPV foi cancelada em 2017 e a sua 

reexpedição foi postulada em 06/12/2019, razão por que a 

prescrição não está configurada. 

4. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.767.612/PE, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/03/2022).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ART. 

2º DA LEI N. 13.463/2017. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RPV. 

CANCELAMENTO. EXPEDIÇÃO DE NOVA REQUISIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932. TERMO INICIAL. 

CANCELAMENTO DA REQUSIÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO.

1. Com relação à suposta violação do art. 2º da Lei n. 13.463/2017, a 

recorrente carece de interesse recursal, pois o acórdão combatido não 

afastou a possibilidade de cancelamento dos precatórios e RPVs cujos 

valores não tenham sido levantados dentro do período de 2 (dois) anos.

2. Conforme o entendimento da Segunda Turma desta Corte Superior, é 

prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV 

após o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 
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13.463/2017.

3. 'O direito do credor de que seja expedido novo precatório ou 

nova RPV começa a existir na data em que houve o cancelamento 

do precatório ou RPV cujos valores, embora depositados, não 

tenham sido levantados' (REsp 1.859.409/RN, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/6/2020, DJe 

25/6/2020). Precedentes.

4. É fato notório, o qual independe da análise de provas (art. 374, I, do 

CPC/2015), que não transcorreu o prazo de 5 (cinco) anos desde o 

cancelamento do requisitório, tendo em vista que o início da vigência da 

Lei n. 13.463/2017 é anterior a esse lapso temporal.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido" (STJ, REsp 

1.947.651/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

06/10/2021).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RPV. CANCELAMENTO. LEI Nº 

13.463/2017. EXPEDIÇÃO DE NOVA RPV A REQUERIMENTO DO 

CREDOR. PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. NÃO 

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. DECISÃO RECORRIDA EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES.

I - Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto pela União 

Federal contra decisão que, nos autos de cumprimento de sentença 

contra a Fazenda Pública, afastou a ocorrência de prescrição e 

determinou a expedição de nova RPV em virtude do cancelamento de 

requisitório nos termos da Lei n 13.463/2017. No Tribunal a quo, 

negou-se provimento ao recurso. Nesta Corte, o recurso especial não foi 

conhecido.

II - O acórdão, objeto do recurso especial, fundamentou-se nos seguintes 

elementos: '[...] A Terceira Turma possui o entendimento de que tal 

direito não poderia ser exercido contados cinco anos da data do depósito 

ocorrido em 2013, tampouco do da data do trânsito em julgado da 

sentença do processo de conhecimento. Entende-se que o prazo 

quinquenal para exercício deste direito só poderia ser iniciado a 

partir do cancelamento da RPV, razão pela qual deve ser afastada 

a alegação de prescrição, visto que este ocorreu tão somente em 

2017.'

III - Verifica-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em 

consonância com a jurisprudência desta Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual, por aplicação do princípio da 

actio nata, o direito do credor de que seja expedido novo 

precatório ou nova RPV começa a existir na data em que houve o 

cancelamento do precatório ou RPV cujos valores, embora 

depositados, não tenham sido levantados. Nesse sentido, são os 

seguintes julgados: REsp 1.859.409/RN, Rel. Min. Mauro Campbell 
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Marques, Segunda Turma, julgado em 16/6/2020, DJe 25/6/2020 e AgInt 

no AREsp 1704473/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 24/02/2021, DJe 01/03/2021.

IV - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 1.782.996/CE, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/06/2021).

Da prescrição da pretensão prevista no art. 3º da Lei 13.463/2017

Depreende-se da respeitável corrente que afasta a prescrição o entendimento 

de que, por ausência de previsão legal em sentido contrário, a expedição de novo ofício 

requisitório poderia ser exigida a qualquer tempo.

Entretanto, o art. 1º do Decreto 20.910/32, em termos gerais, sujeita à 

prescrição quinquenal as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, "bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, 

seja qual for a sua natureza":

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do 

qual se originarem."

Os termos amplos da previsão legal são reiterados pela jurisprudência do STJ, 

segundo a qual "a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 deve 

ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela 

federal, estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica 

estabelecida entre a Administração Pública e o particular" (STJ, AgRg no AREsp 

16.494/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

03/08/2012).

Na mesma linha:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR 

SERVIDORES PÚBLICOS. VERBA DENOMINADA 'ETAPA 

ALIMENTAÇÃO'. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO 

DE CINCO ANOS. ART. 1º DO DECRETO. 20.910/1932. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL E 10 DO 

DECRETO 20.910/32.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição 

quinquenal prevista no art. 1º. do Decreto 20.910/1932 deve ser 

aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, 

independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida 
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entre a Administração Pública e o particular.

2. Não incide, portanto, a prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 

2002, uma vez que o conceito jurídico de prestação alimentar nele 

previsto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza 

alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações 

alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas 

em relação de Direito Público. Inexiste, no caso, norma específica mais 

benéfica a ensejar a incidência do art. 10 do Decreto 20.910/32.

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 164.513/MS, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

27/08/2012).

Por outro lado, a jurisprudência do STJ não exige que cada norma, ao 

consagrar um direito, estabeleça a específica previsão do prazo prescricional a que ele se 

sujeita, pois, "como regra geral, a prescrição é quinquenal, estabelecida pelo art. 1° do 

Decreto n. 20.910/32 (...)" (STJ, AgRg no REsp 862.721/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 07/06/2010).

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. MEDIDAS 

DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL. ABATE DE ANIMAIS. INDENIZAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. LEI ESPECÍFICA. LEI Nº 569/1948, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 11.515/2007. LEX SPECIALIS DERROGAT LEX 

GENERALIS.

1. O Princípio da Especialidade (lex specialis derrogat lex generalis) 

afasta a aplicação do art. 1º do Decreto 20.910/32, regra geral que 

disciplina a prescrição no Direito Administrativo (cobrança das 

dívidas Passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, 

Estadual ou Municipal), prevalecendo, in casu, a regra encartada 

no art. 7º da Lei nº 569/1948, com a redação dada pela Lei n.º 

11.515/2007.

(...)

5. Sobre a aplicação do princípio da especialidade, em sede de prazo 

prescricional, manifestou-se esta Corte: 'A norma geral que disciplina a 

prescrição em favor da Fazenda Pública, prevista no artigo 1º do Decreto 

nº 20.910/1932, deve ser afastada no caso, fazendo incidir a regra 

especial invocada pelos impetrantes (artigo 40 da Lei Estadual nº 

11.817/2000), que traduz expressa vontade do legislador em possibilitar 

a anulação da pena disciplinar 'a qualquer tempo', desde que atendidos 

os requisitos exigidos pela legislação de regência. (...)' (RMS 21.066/PE, 

Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 02/09/2008, 

DJe 29/09/2008) 
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(...)

7. In casu, a pretensão deduzida na inicial resultou atingida pelo decurso 

do prazo prescricional de 180 (cento e oitenta) dias, previsto no art. 7º da 

Lei 569/1948 com a redação dada pela Lei 11.515/2007, uma vez que o 

abate dos animais ocorreu em 04.11.2005 e a ação indenizatória foi 

ajuizada em 17.01.2008, portanto, após o decurso do prazo prescricional 

estabelecido na legislação especial in foco.

8. Recurso Especial desprovido" (STJ, REsp 1.184.775/PR, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO. UTILIZAÇÃO DE MATERIAL NO PROCESSO PRODUTIVO 

(PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS). LC 87/1996. AÇÕES QUE VISEM AO 

CREDITAMENTO DE ICMS. APLICABILIDADE DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PREVISTO NO ART. 1o. DO DECRETO-LEI 

20.910/1932. INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE, DO PRAZO DECENAL - 

TESE DOS CINCO MAIS CINCO, QUE É EXCLUSIVA PARA AS AÇÕES 

VISANDO À RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO 

INDEVIDAMENTE RECOLHIDO, CONSOANTE PRECONIZA OS ARTS. 

165 E 168, I DO CTN. PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. CREDITAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 166 DO CTN. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS SOBRE CRÉDITOS 

ESCRITURAIS. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. 

INOVAÇÃO RECURSAL VEDADA. AGRAVO INTERNO DA 

CONTRIBUINTE PARCIALMENTE PROVIMENTO.

1. Na presente Ação Declaratória cumulada com Condenatória, a 

Contribuinte buscou ver reconhecido o seu (i) o direito ao crédito na 

aquisição de bens intermediários desde 8.6.1995, excluído o período de 

abril de 2001 a julho de 2002, objeto do Auto de Infração 3.035.358-0; e 

(ii) o direito ao crédito do ICMS na aquisição futura de quaisquer outros 

bens que venham a ser considerados, de acordo com a definição 

exposta ao longo da presente ação, como bens intermediários.

(...)

4. Dessa feita, na hipótese dos autos, não se tratando de caso de 

repetição de pagamento indevido, é inaplicável a regra específica 

do Código Tributário Nacional, mas, antes, de regra geral do 

Decreto 20.910/1932, que traz o prazo prescricional de 5 anos para 

todas as dívidas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios. Logo, a data de apresentação do protesto interruptivo da 

prescrição deve ser considerada como marco para fins de cômputo do 

Documento: 2374287 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 31/10/2023 Página  33 de 5



Superior Tribunal de Justiça

prazo para se postular o creditamento do ICMS, sendo atingidas as 

parcelas anteriores a cinco anos, contados de 8.6.2005.

(...)

7. Agravo Interno da Contribuinte a que se dá parcial provimento, apenas 

para declarar a inaplicabilidade da regra do art. 166 do CTN" (STJ, AgInt 

nos EDcl nos EDcl no AREsp 471.109/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/12/2020).

Em outras palavras, é a imprescritibilidade que depende de lei especial que a 

declare, pois, "em nosso ordenamento jurídico, a regra é a prescrição da pretensão 

reparatória. A imprescritibilidade, por sua vez, é exceção" (STF, RE 654.833/AC, Rel. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES, TRIBUNAL PLENO, DJe de 24/06/2020).

Na mesma direção:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. PENA. POSSIBILIDADE 

DE REVISÃO A QUALQUER TEMPO. LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. 

INAPLICABILIDADE.

1 - A norma geral que disciplina a prescrição em favor da Fazenda 

Pública, prevista no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, deve ser 

afastada no caso, fazendo incidir a regra especial invocada pelos 

impetrantes (artigo 40 da Lei Estadual nº 11.817/2000), que traduz 

expressa vontade do legislador em possibilitar a anulação da 

pena disciplinar 'a qualquer tempo', desde que atendidos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência.

2 - Precedentes.

3 - Recurso ordinário provido" (STJ, RMS 21.066/PE, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, DJe de 29/09/2008). 

Quanto à compreensão de que se estaria, no caso, diante de um direito 

potestativo, não é o que se infere da norma ora examinada.

Conforme a doutrina civilista, direito potestativo é aquele em que:

"Não há nada que o titular da sujeição possa ou deva fazer, não há 

dever, mas apenas submissão à manifestação unilateral do titular do 

direito, embora a manifestação atinja a esfera jurídica do outro, 

constituindo, modificando ou extinguindo uma sua  situação jurídica 

subjetiva (...) a  nota essencial é a ausência de prestação (direitos sem 

prestação)" (PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. 

Volume I. Rio de Janeiro: GEN, 2014, p. 30).

De outro lado, os direitos subjetivos, cuja ofensa enseja pretensão – por sua 
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vez, sujeita à prescrição –, caracterizam-se como "direitos que têm por objeto prestações" 

(MOREIRA, José Carlos Barbosa. Notas sobre pretensão e prescrição no sistema do novo 

Código Civil brasileiro. in: Revista Trimestral de Direito Civil. Rio de Janeiro: Padma, v. 11, 

jul/set. 2002, p. 155).

Trata-se de distinção acolhida pela jurisprudência do STJ:

"PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO QUE 

ANULA SENTENÇA PROFERIDA LIMINARMENTE RECONHECENDO A 

DECADÊNCIA, PARA DETERMINAR A REGULAR TRAMITAÇÃO DO 

FEITO, COM A SUBSEQUENTE CITAÇÃO DOS RÉUS. ARGUMENTO DE 

PRECLUSÃO PARA RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. 

INVIABILIDADE. AFIRMAÇÃO DE IMPRESCRITIBILIDADE PARA 

ANULAÇÃO DO RESGATE. DESCABIMENTO. O PRAZO PARA 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO VINDICANDO ANULAÇÃO DE PACTUAÇÃO 

FIRMADA ENTRE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E 

EX-PARTICIPANTES, PARTICIPANTES OU ASSISTIDOS DE PLANO DE 

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA É DE 4 ANOS. DIREITO 

POTESTATIVO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 178, INCISOS, DO 

CC.

1. É descabido o fundamento utilizado pela Corte local acerca da 

preclusão para discussão da ocorrência da decadência, pois o primeiro 

acórdão - prolatado antes mesmo da citação dos réus -, em harmonia 

com o princípio processual da congruência, limitou-se a anular a 

sentença primeva para determinar o regular processamento do feito, 

ensejando a superveniente instauração do contraditório, na presente 

relação jurídica processual.

2. Como é cediço, a prescritibilidade é a regra, só havendo falar em 

imprescritibilidade em hipóteses excepcionalíssimas, como no tocante às 

ações referentes ao estado das pessoas. Somente alguns direitos 

subjetivos, observada sua envergadura e especial proteção, não estão 

sujeitos a prazos prescricionais, como na hipótese de ações declaratórias 

de nulidades absolutas, pretensões relativas a direitos da personalidade 

e ao patrimônio público. Dessarte, no tocante à previdência privada, 

consoante a jurisprudência do STJ, em cada recebimento de parcela a 

menor de benefício de previdência privada, previsto no regulamento do 

plano de benefícios, ocorre nova violação ao direito do beneficiário do 

plano e exsurgimento de pretensão condenatória relativa a essa lesão. 

Súmula 427/STJ.

3. A doutrina civilista, desde Windscheid - que trouxe para o 

direito material o conceito de actio, direito processual haurido do 

direito romano -, diferencia com precisão os direitos subjetivo e 

potestativo. O primeiro é o poder da vontade consubstanciado na 
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faculdade de agir e de exigir de outrem determinado 

comportamento para a realização de um interesse, cujo 

pressuposto é a existência de uma relação jurídica. Encapsulados 

na fórmula poder-sujeição, por sua vez, estão os chamados 

direitos potestativos, a cuja faculdade de exercício não se vincula 

propriamente nenhuma prestação contraposta (dever), mas uma 

submissão à manifestação unilateral do titular do direito, muito 

embora tal manifestação atinja diretamente a esfera jurídica de 

outrem.

4. A legislação especial de regência - art. 75 da Lei Complementar n. 

109/2001 - estabelece apenas prazo prescricional, não disciplinando, no 

tocante à relação contratual autônoma de direito civil de previdência 

privada, o prazo decadencial para exercício de direito potestativo para 

pretender a anulação de ato praticado no âmbito desta relação, de modo 

que o prazo decadencial deve ser buscado no Diploma civilista.

5. Como a ação foi ajuizada quase dez anos após o resgate, procedido 

em pactuação ('termo de adesão, quitação, transação e cessão de 

direitos com sub-rogação - devolução das contribuições do participante') 

com a ora extinta entidade de previdência privada fechada complementar 

Previ-Banerj, é nítida a decadência para anulação (de cláusula) do 

negócio jurídico - que opera em 4 anos, conforme disposto no art. 178 do 

CC.

6. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.466.196/RJ, Rel. Ministro LUÍS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 31/03/2015).

Aplicando essa sempre útil distinção ao caso, verifica-se que a Lei 13.463/2017, 

ao mesmo tempo em que prevê a retirada do numerário depositado em favor do credor da 

sua esfera de disponibilidade, permite-lhe resguardar o seu direito mediante pedido de 

expedição de nova ordem de cumprimento da obrigação de pagar. Nesse momento, o credor 

volta a ter tão somente um crédito, cuja satisfação, evidentemente, depende de prestação do 

devedor, isto é, volta a ter uma pretensão. Essa alteração de posição jurídica, segundo se 

decidiu na ADI 5.755/DF, decorre de um ato ilícito, ofensivo ao devido processo legal em sua 

acepção material. 

A atribuição de efeitos ex nunc à declaração de inconstitucionalidade não 

infirma essa conclusão, uma vez que, nela, o STF não afirma que as disposições da Lei 

13.463/2017 são lícitas até o ano de 2022. Em vez disso, limita-se a manter, por razões 

de segurança orçamentária e de interesse social, os cancelamentos já operados antes 

de 06/07/2022, como fica claro no seguinte excerto do voto da Ministra ROSA WEBER: 

"As disposições legais declaradas inconstitucionais ao julgamento do presente feito, 

não obstante viciadas na sua origem, ampararam a concretização de inúmeros atos 

jurídicos que levaram ao cancelamento de diversos precatórios e RPVs, praticados ao abrigo 

legal por longo período".

Documento: 2374287 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 31/10/2023 Página  36 de 5



Superior Tribunal de Justiça

Tem-se, assim, configurado um direito que, violado, ensejou pretensão, por sua 

vez, sujeita à prescrição, na forma do art. 189 do Código Civil.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AÇÃO DE COBRANÇA. 

PROMOÇÃO. SUPRESSÃO, POR MEIO DE ATO NORMATIVO DE 

EFEITOS CONCRETOS. DESCARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO 

JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. O recurso foi interposto contra decisão publicada na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015, devendo ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele previsto, conforme Enunciado 

Administrativo n. 3/2016/STJ.

2. Caso em que o autor se insurge contra decisão que deu provimento 

ao recurso do Estado de Tocantins no sentido de que a supressão de 

vantagem a servidor público caracteriza ato comissivo da Administração 

Pública, o que resulta na prescrição do próprio fundo de direito e, 

portanto, sujeito ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Restabeleceu, 

assim, a sentença, a qual decretou a prescrição da pretensão.

3. O artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 consigna que as ações 

contra a Fazenda Pública prescrevem em 5 (cinco) anos da data 

do ato ou fato da qual se originaram.

4. O disposto no artigo 189 do Código Civil também estabelece 

que a prescrição se inicia no momento da violação do direito 

sobre o qual se funda a ação. Assim, como regra, a prescrição 

começa a correr desde que a pretensão teve origem, pois 'o maior 

fundamento da existência do próprio direito é a garantia de pacificação 

social' (Novo Curso de Direito Civil, Parte Geral, Pablo Stolze Gagliano, 

Editora Saraiva, 14ª ed. 2012, pág. 496).

5. Com efeito, o acórdão recorrido reformou a sentença sem observar a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a supressão de vantagem a 

servidor público caracteriza ato comissivo da Administração Pública, e 

que cada ato promocional na carreira do policial militar é único, de efeitos 

concretos e permanentes, estabelecendo-se, assim, o marco do prazo 

prescricional para o questionamento do direito à promoção. Deve, 

portanto, ser mantida os fundamentos da decisão agravada.

6. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 2.238.127/TO, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

09/06/2023).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS EDUCACIONAIS. EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. ATO 

OU FATO LESIVO. DATA EM QUE DEVERIA SER EXPEDIDO O 

DIPLOMA. 

1. No que tange à prescrição, verifica-se que a Corte a quo acompanhou 

o entendimento jurisprudencial pacífico do STJ no sentido de que se 

aplica a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 

20.910/1932 nas ações indenizatórias propostas contra a Fazenda 

Pública, em razão da natureza especial do referido Decreto, que regula a 

prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas 

contra a Fazenda Pública.

2. Ademais, quanto ao termo inicial da contagem do referido prazo 

prescricional, deve-se lembrar que a prescrição tem início na data 

do nascimento da pretensão e da ação, que ocorre com a lesão ao 

direito. É a consagração do princípio da actio nata, consagrado 

também pelo art. 189 do CC/2002: a prescrição tem início na data 

do nascimento da pretensão e da ação, que ocorre com a lesão ao 

direito. 

3. No presente caso, portanto, somente quando lesionado o direito de 

ver expedido o diploma do curso concluído e não da data da conclusão, 

visto que se acreditava que a expedição ocorreria normalmente. 

Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.644.048/PR, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/04/2017).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC/1973. REPARAÇÃO 

DE DANOS. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PONTO COMERCIAL 

FECHADO EM 1996. CONSAGRAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

LUSTRO PRESCRICIONAL QUINQUENAL ESGOTADO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 

decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 

requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2. Referente ao art. 535, II do CPC/1973, inexiste a violação apontada. O 

Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não 

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada. 

3. No que tange à prescrição, verifica-se que a Corte de origem 
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acompanhou o entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte 

superior no sentido de que aplica-se a prescrição quinquenal 

prevista no art. 1o. do Decreto 20.910/1932 nas ações 

indenizatórias propostas contra a Fazenda Pública, em razão da 

natureza especial do referido Decreto, que regula a prescrição, seja 

qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda 

Pública 

4. Quanto ao termo inicial da contagem do referido prazo 

prescricional, deve-se lembrar que a prescrição tem início na data 

do nascimento da pretensão e da ação, que ocorre como a lesão 

ao direito. É a consagração do princípio da actio nata, consagrado 

também pelo art. 189 do CC/2002, onde violado o direito, nasce 

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos 

prazos a que aludem os arts. 205 e 206. Dessa forma, a prescrição 

tem início na data do nascimento da pretensão e da ação, que 

ocorre como a lesão ao direito (AgInt no AREsp. 968.648/SP, Rel. 

Min. GURGEL DE FARIA, DJe 25.6.2019; (AgInt nos EDcl no REsp. 

1.210.895/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 10.6.2019).

5. No presente caso, portanto, o fechamento do estabelecimento se deu 

em 21.6.1996, data em que restou caracterizada a lesão ao direito, e 

consequentemente a data de início do prazo prescricional.

6. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que se nega provimento" 

(STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1.089.008/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/08/2019).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. 

LESÃO AO DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM 

A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA PRETENSÃO. TERMO 

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO 

PELA ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMULA N.º 383/STF. 

ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º 20.910/32. APLICABILIDADE.

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, 

ou seja, o curso do prazo prescricional apenas tem início com a 

efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a 

pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida, nos exatos 

termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: 

'Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se 

extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 

206'.

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o 

momento do pagamento de vencimentos com atraso sem a devida 

correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de 
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buscar as diferenças salariais e, por conseguinte, configura-se como 

termo inicial do prazo prescricional.

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do 

prazo prescricional, caso este ainda não houver se consumado, nos 

termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o 

mesmo reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo 

prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do art. 191 do 

mesmo diploma legal.

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a 

aplicação da regra prevista no art. 9.º do Decreto n.º 20.910/32: 'A 

prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da 

data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo 

processo', deve compatibilizar-se com o entendimento sufragado na 

Súmula n.º 383/STF: 'A prescrição em favor da Fazenda Pública 

recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas 

não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a 

interrompa durante a primeira metade do prazo', de modo a se 

resguardar o prazo prescricional mínimo das pretensões contra a 

Fazenda Pública.

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em 

dezembro de 1992, considerado pelo Tribunal de origem como o mês do 

último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária. 

Reconhecido o direito à correção monetária pela Administração, por meio 

do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr. Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na 

primeira metade do prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, 

incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º 20.910/32, que deverá se 

compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final 

do prazo prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, 

ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser reconhecida a 

ocorrência da prescrição.

7. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no REsp 1.116.080/SP, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 13/10/2009).

A propósito, com todas as vênias às posições em contrário, as razões que 

alicerçaram a modulação reforçam, por outro ângulo, o entendimento contrário à 

imprescritibilidade, conforme se extrai do seguinte excerto do voto condutor dos Aclaratórios 

opostos na ADI 5.755/DF:

"6. Segundo narrado pelo Advogado-Geral da União, imprescindível que 

a declaração de inconstitucionalidade opere, na espécie, efeitos ex nunc, 

pois, além de dificuldades inerentes à operacionalização, o valor 
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acumulado de precatórios e RPVs cancelados e não recompostos 

segundo a disciplina do art. 3º da Lei 13.463/2017 alcança o patamar de 

R$ 15,2 bilhões.

Vale destacar, nesse contexto, manifestação do Secretário-Geral do 

Conselho da Justiça Federal no sentido das dificuldades de 

operacionalização na hipótese de reativação imediata dos precatórios e

RPVs cancelados:

'A reativação imediata dos requisitórios cancelados causaria 

considerável impacto operacional nos trabalhos da Justiça Federal, 

sem correspondente benefício à maioria dos credores.

Isso porque, a maioria dos credores não foram localizados para 

sacar os valores, pelo que não se beneficiariam de uma 

recomposição das contas. Conforme demonstra a tabela 

abaixo, mais da metade dos cancelamentos ocorreu no 

primeiro ano de aplicação da lei, o que denota a existência 

de um estoque de depósitos antigos em contas judiciais. A 

Justiça Federal envida esforços para que a entrega dos valores 

seja efetivada, mas nem sempre a busca é frutífera. A praxe 

demonstra que as requisições que não foram reativadas são 

aquelas em que o credor está em mora, normalmente por 

estar em local não sabido.

Os credores presentes que foram prejudicados tiveram caminho 

para assegurar o pagamento. A legislação prevê a possibilidade 

de, após o cancelamento, ser expedido, a requerimento do credor, 

novo requisitório, o qual conserva a ordem cronológica e a 

numeração do cancelado (art. 3º da Lei nº 13.463/2017).

Não se sabe exatamente como a reativação imediata dos 

requisitórios ocorreria, mas certamente ela demandaria esforços do 

Poder Executivo, das Presidências dos Tribunais Regionais e dos 

juízos da execução. Seria necessário identificar todos os 

requisitórios cancelados e fazer os trâmites de recomposição, o 

qual depende de providências por parte do Poder Executivo. Além 

disso, seria preciso desarquivar e impulsionar milhares de 

requisitórios e de processos de execução, muitos dos quais 

sem que o credor esteja disponível para receber. Muito 

provavelmente, grande parte dos casos acabariam em 

impasse ou na devolução de valores à Fazenda Pública 

devedora. 

Portanto, muito embora não se vislumbre empecilho operacional 

absoluto, a reativação imediata dos requisitórios traria considerável 

impacto nos trabalhos da Justiça Federal, sem o correspondente 

benefício aos credores.'
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Assim, além de dificuldades inerentes à operacionalização, 

evidencia-se grave impacto no planejamento orçamentário do 

governo federal e, em consequência, na elaboração e efetivação 

de políticas públicas.

Há de se ressaltar, por relevante, que 25% (vinte e cinco por 

cento) dos valores relativos a precatórios e a RPVs cancelados 

tinha destinação vinculada à manutenção e ao desenvolvimento 

do ensino e ao Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 

Ameaçados de Morte (Lei 13.463/2017, art. 2º, § 2º), sendo certo 

que parcela significativa de tal montante, conforme destacado 

pelo Advogado-Geral da União, já foi objeto de empenho, 

liquidação e pagamento.

Nessa linha, conforme acentuado pelo Advogado-Geral da União, 

entendo que, por razões de segurança jurídica orçamentária e de 

excepcional interesse público, se mostra mais adequada à 

hipótese a atribuição de eficácia ex nunc à declaração de 

inconstitucionalidade firmada no acórdão embargado. Isso porque 

o grave impacto ocasionado ao erário, especialmente no tocante ao 

planejamento financeiro da União Federal, bem assim a reativação 

imediata de requisitórios traduz um estado de instabilidade 

incompatível com o Estado de Direito".

Por fim, cabe acrescentar que, se é o cancelamento do precatório ou RPV que 

faz surgir a pretensão, figura jurídica que atrai o regime prescricional do art. 1º do Decreto 

20.910/32, deve-se concluir que o termo inicial do prazo é precisamente a ciência 

desse ato de cancelamento, como indica a teoria da actio nata.

Nessa linha: 

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CANCELAMENTO DE 

RPV JÁ EXPEDIDA. LEI 13.462/2017. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. TEORIA DA ACTIO NATA. 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES DEPOSITADOS AO TESOURO 

NACIONAL.

1. Apesar de a Lei 13.462/2017 ter possibilitado o cancelamento dos 

precatórios e requisições de pequenos valores depositados há mais de 

dois anos e não levantados pelos credores, assim como sua devolução 

ao Tesouro Nacional, assegurou aos últimos o direito de pedir expedição 

de novo requisitório, conservando a ordem cronológica anterior e a 

remuneração correspondente a todo o período.

2. Deve ser rechaçada a tese da União de que o credor cujo precatório 

foi cancelado, consoante a Lei 13.462/2017, não pode pedir sua 

reexpedição, na forma do art. 3º do mesmo diploma normativo, se, entre 
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a data do depósito do valor do precatório, posteriormente cancelado, e o 

aludido pleito de reexpedição tiverem transcorrido mais de cinco anos.

3. Não prospera o argumento da União de que, nessa hipótese, a 

inércia do particular em levantar o precatório acarreta a 

prescrição do crédito, mesmo para sua reexpedição, porque o 

termo inicial seria a data do depósito.

4. Primeiro porque, antes do advento da referida lei, não existia prazo 

para o credor levantar os precatórios depositados, não havendo a 

previsão de cancelamento do precatório e retorno ao Tesouro Nacional 

dos valores não levantados depois de dois anos. Então não há como 

sustentar que desde o depósito já corria o prazo de prescrição para que 

o saque fosse feito. Além disso, os arts. 2º e 3º da Lei 13.462/2017 não 

estabeleceram prazo para o pleito de novo ofício requisitório, nem termo 

inicial de prescrição para o credor reaver os valores dos precatórios 

cancelados. Evidente, outrossim, que tal pretensão não é 

imprescritível.

5. Nesse caso, deve-se aplicar a teoria da actio nata, segundo a 

qual o termo a quo para contagem da prescrição da pretensão tem 

início com a violação do direito subjetivo e quando o titular do 

seu direito passa a conhecer o fato e a extensão de suas 

consequências.

6. A afronta ocorre com a devolução dos montantes depositados 

ao Tesouro Nacional, de modo que não há como reconhecer a 

prescrição.

7. Agravo Interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.704.473/CE, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 01/03/2021).

O STJ aplica essa orientação da teoria da actio nata em seu viés subjetivo, de 

modo que "a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, em conformidade 

com o princípio da actio nata, o termo inicial da prescrição ocorre a partir da ciência 

inequívoca da lesão ao direito subjetivo" (STJ, AgInt no REsp 1.909.827/SC, Rel. Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/04/2022).

Nessa linha:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. SÚMULA 278/STJ.

1. Em relação ao termo inicial da prescrição, deve ser observada, 

in casu, a teoria da actio nata, em sua feição subjetiva, segundo a 

qual o prazo prescricional deve ter início a partir do 

conhecimento da violação ou da lesão ao direito subjetivo.

2. A Corte local consignou que 'o autor teve ciência inequívoca da 
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incapacidade laboral a qual, no caso dos autos, ocorreu através da 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez, publicada no Diário 

Oficial do Estado em 08/12/2007. Assim, considerando que a distribuição 

da ação se deu em 06/12/2012, não houve o decurso do prazo 

prescricional de cinco anos' (fl. 414, e -STJ).

3. Agravo Interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.209.849/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/11/2018).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO. APOSENTADORIA. CONCESSÃO. ATRASO 

INJUSTIFICADO. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.

1. 'O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que 

a demora injustificada da Administração em analisar o requerimento de 

aposentadoria [...] gera o dever de indenizar o servidor, que foi obrigado 

a permanecer no exercício de suas atividades. Precedentes: STJ, REsp 

968.978/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 29/03/2011; AgRg no REsp 1.260.985/PR, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2012; REsp 

1.117.751/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe e 

05/10/2009' (AgInt no REsp 1.694.600/DF, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 29/05/2018).

2. Segundo 'a teoria da actio nata, em sua feição subjetiva, [...] o 

prazo prescricional deve ter início a partir do conhecimento da 

violação ou da lesão ao direito subjetivo' (AgInt no AREsp 

1.209.849/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

28/11/2018). Nesse mesmo sentido: AgInt no AREsp 1.192.556/RS, Rel. 

Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 18/05/2018.

3. Caso concreto em que a pretensão da parte agravada à indenização 

surgiu com o deferimento do pedido voluntário de aposentação, momento 

que a Administração, com atraso, reconheceu a presença dos requisitos 

legais para deferimento do referido direito. Assim, considerando-se que a 

subjacente ação ordinária foi ajuizada dentro do prazo de 5 (cinco) anos 

a

contar dessa data, não há falar em prescrição do fundo de direito.

4. Agravo interno não provido' (STJ, AgInt no REsp 1.730.704/SC, Rel. 

Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/04/2019).

Esse entendimento foi aplicado, por exemplo, nas ações de reparação por dano 

moral, de que cuidou o Tema repetitivo 1.023:

"Nas ações de indenização por danos morais, em razão de sofrimento ou 
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angústia experimentados pelos agentes de combate a endemias 

decorrentes da exposição desprotegida e sem orientação ao 

dicloro-difenil-tricloroetano - DDT, o termo inicial do prazo 

prescricional é o momento em que o servidor tem ciência dos 

malefícios que podem surgir da exposição, não devendo ser 

adotado como marco inicial a vigência da Lei nº 11.936/09, cujo texto não 

apresentou justificativa para a proibição da substância e nem descreveu 

eventuais malefícios causados pela exposição ao produto químico".

E no Tema repetitivo 1.150/STJ:

"i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar 

no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na 

prestação do serviço quanto à conta vinculada ao Pasep, saques 

indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 

estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; ii) a 

pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques 

em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo 

prescricional decenal previsto pelo art. 205 do Código Civil; e iii) o termo 

inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o 

titular, comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados 

na conta individual vinculada ao Pasep".

No caso da Lei 13.463/2017, os §§ 3º e 4º do seu art. 2º estabelecem que a 

instituição financeira, após proceder ao cancelamento previsto na norma, dará ciência 

ao Presidente do Tribunal respectivo, que comunicará o fato ao juízo da execução, 

que, por sua vez, notificará o credor:

"Art. 2º. (...).

(...)

§ 3º. Será dada ciência do cancelamento de que trata o caput 

deste artigo ao Presidente do Tribunal respectivo. 

§ 4º. O Presidente do Tribunal, após a ciência de que trata o § 3º 

deste artigo, comunicará o fato ao juízo da execução, que notificará 

o credor."

Essa cautela do legislador deve orientar, também, a fixação do termo inicial da 

contagem do prazo quinquenal de que dispõe o titular para requerer a expedição do novo 

ofício requisitório, que deve coincidir com a notificação do credor, prevista no § 4º do art. 2º da 

Lei 13.463/2017. 

IV - Tese jurídica firmada, para fins do recurso repetitivo (art. 104-A, III, do 
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RISTJ)

Assim, para cumprimento do requisito legal e regimental, propõe-se a seguinte 

tese:

"A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno 

valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição 

quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo 

inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 

13.463/2017."

V - Solução dada ao caso concreto (art. 104-A, IV, do RISTJ)

Na origem, trata-se de pedido incidente, apresentado em cumprimento de 

sentença, no qual a parte requerente, mencionando que seu requisitório fora cancelado em 

16/11/2017, postulou, em 19/08/2019, com fundamento no art. 3º da Lei 13.463/2017, a 

expedição de novo ofício requisitório (fls. 1/2e).

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO, ora recorrente, apresentou impugnação, sustentando que, "considerando-se 

que o último ato foi a sentença de extinção da execução pelo pagamento, que transitou em 

julgado em 30/05/2014 (v. extrato em anexo), o prazo para acionar o juízo quanto a eventuais 

questões relativas à fase de satisfação do crédito se encerrou em 30/11/2016" (fl. 27e), 

porquanto a prescrição voltou a fluir pela metade, ou seja, por dois anos e meio.

Mantendo a decisão de 1º Grau, que rejeitara a alegação de prescrição e 

determinara a reexpedição da RPV, o Tribunal de origem negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do ora recorrente, sob a seguinte fundamentação:

"O cerne da controvérsia diz respeito à ocorrência da prescrição 

quanto ao pedido de reexpedição de nova requisição de 

pagamento, relativa a valores devolvidos por força da Lei 

13.463/2017.

Consoante é ressabido, a prescrição pressupõe a inércia do credor em 

buscar o reconhecimento ou a satisfação de um direito, o que não se 

verificou na hipótese, sabido que aqui o direito, de há muito, já se 

encontrava assegurado, inclusive com crédito depositado numa conta em 

nome do beneficiário.

Destaco que a circunstância de os valores devidos não terem sido 

levantados à época em que foram disponibilizados à parte exequente - 

fato que acarretou o cancelamento da requisição em face do que 

preceitua o art. 2º da Lei nº 13.463/2017 - não impede que agora seja 

expedido novo ofício requisitório para pagamento do aludido montante, 
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inclusive porque não existe dispositivo legal prevendo prazo para 

o saque da quantia requisitada.

A meu ver, obstar a emissão das requisições de pagamento no caso de 

que ora se cuida seria anuir com a absurda hipótese de o Estado se 

apropriar de ativo financeiro que não mais lhe pertence, o que não pode 

ser admitido, haja vista ir de encontro à própria ordem constitucional 

vigente.

(...)

Por fim, não antevejo a existência da violação aos princípios do 

contraditório e do devido processo legal, mormente porque a recorrente 

alegou, no bojo dos aclaratórios que opôs, a prescrição do feito 

executório, a qual, por sua vez, restou afastada pelo douto julgador 

monocrático, uma vez que o saque da RPV não se sujeita a nenhum 

prazo prescricional, entendimento também comungado por este 

Relator, consoante já pontuado linhas atrás" (fls. 105/106e).

Opostos Embargos de Declaração, pelo ora recorrente, sustentando a 

existência de omissão, porquanto, entre a data do depósito do valor da requisição, em 

28/11/2008, e a do pedido de sua reexpedição, em 09/08/2019, transcorreram mais de cinco 

anos (fls. 113/116e).

Os Declaratórios foram rejeitados, à míngua de vícios (fls. 138/141e).

No Recurso Especial, a parte recorrente apontou como violados os arts. 1º, 8º e 

9º do Decreto 20.910/32, o art. 3º do Decreto-lei 4.597/42, os arts. 904, I, 906, parágrafo 

único, do CPC/2015, o art. 338 do Código Civil, invocando, ainda, as Súmulas 383 e 150/STF. 

Sustentou que o crédito devido pela Fazenda Pública tem prazo prescricional 

de cinco anos, cujo termo inicial é a data da execução da sentença, que interrompe a 

prescrição, que volta a fluir pela metade do prazo (fl. 148e).

A irresignação não merece acolhimento.

Em primeiro lugar, não é possível conhecer das alegações de ofensa aos arts. 

8º e 9º do Decreto 20.910/32, ao art. 3º do Decreto-lei 4.597/42, aos arts. 904, I, 906, 

parágrafo único, do CPC/2015, ao art. 338 do Código Civil e ao que disposto nas Súmulas 

383 e 150/STF.

Isso porque o Tribunal de origem não se manifestou sobre tais alegações, o 

que atrai o óbice da Súmula 211 do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo"). 

Nesse contexto, por simples cotejo das razões recursais e dos fundamentos do 

acórdão recorrido, percebe-se que as teses recursais vinculadas aos aludidos dispositivos 

legais e enunciados sumulares, não foram apreciadas, pela Corte de origem, não tendo 

servido de fundamento à conclusão adotada pelo Tribunal a quo. A propósito, a reiterada 

jurisprudência desta Corte:
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. 

INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N. 280/STF. DISPOSITIVOS DA LEI N. 8.213/91 NÃO 

PREQUESTIONADOS. SÚMULA N. 211/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

NÃO PROVIDO.

(...)

2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos 

dispositivos infraconstitucionais tidos como violados. Entretanto, 

é imprescindível que no aresto recorrido a tese tenha sido 

discutida, mesmo que suscitada em embargos de declaração. 

Incidência da Súmula n. 211/STJ.

3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 

726.546/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 04/11/2015).

Ressalte-se que a parte recorrente não apontou, no presente Recurso 

Especial, ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, e sequer requereu anulação do acórdão 

recorrido, o que impede o reconhecimento, no caso, de prequestionamento ficto.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO FICTO. NÃO OCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. 

PROVIMENTO NEGADO.

1. A inércia da agravante em impugnar o ponto referente à deficiência na 

comprovação do dissídio jurisprudencial gera preclusão, conforme 

entendimento da Corte Especial firmado no julgamento dos EREsp 

1.424.404/SP.

2. A ausência de enfrentamento pelo Tribunal de origem da tese 

recursal, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o 

acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito do 

prequestionamento, nos termos da Súmula 211/STJ.

3. Para a admissão do prequestionamento ficto, previsto no art. 

1.025 do CPC, é necessário não só que haja a oposição dos 

embargos de declaração na Corte a quo como também a 

indicação, no recurso especial, da ofensa ao art. 1.022 do 

CPC/2015, especificamente quanto à questão que se pretende ver 

analisada, o que não se constata no presente caso.

4 . Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

2.077.732/MG, Rel. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 28/09/2023).
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Ainda que isso pudesse ser superado, não haveria como acolher a tese de que 

"o crédito devido pela Fazenda Pública, que tem o prazo prescricional de cinco anos, vem a 

ser contado da data da execução da sentença, que, interrompida a prescrição, e o seu 

prosseguimento volta a fluir pela metade" (fl. 148e). Com efeito, o depósito configura meio de 

satisfação da obrigação, o que, na sistemática do CPC/2015, constitui causa de extinção da 

pretensão executória (arts. 924, II, e 925), e não causa interruptiva da prescrição, como 

sustenta a parte recorrente.

Confira-se o teor dos citados dispositivos:

"Art. 924. Extingue-se a execução quando:

(...)

II - a obrigação for satisfeita;"

"Art. 925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença."

A rigor, conforme ensina a doutrina especializada, "como ocorre com processo 

de qualquer natureza (de conhecimento ou cautelar), o de execução se encerra por meio de 

sentença (CPC 203 § 1º)", pois o que a satisfação da obrigação produz é a "extinção da 

pretensão executória" (NERY JR., Nelson. Código de Processo Civil comentado, 18ª ed., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, p. 1.913-1.917). Daí se conclui que a apropriação dos 

recursos depositados, realizada com base na Lei 13.463/2017, faz surgir, em favor do credor, 

pretensão específica – diversa daquela que se extingue pelo pagamento –, não havendo que 

se falar na interrupção do prazo prescricional, a que alude o art. 9º do Decreto 20.910/32.

Quanto ao art. 1º do Decreto 20.910/32, depreende-se, do voto condutor do 

acórdão recorrido, que a questão jurídica respectiva foi enfrentada pelo Tribunal de origem, 

que concluiu que "o saque da RPV não se sujeita a nenhum prazo prescricional" (fl. 106e).

Esse entendimento contraria a tese ora fixada, mas, na situação sob exame, 

isso não implica o provimento do Recurso Especial. Isso porque, no caso, o cancelamento da 

requisição ocorreu em 16/11/2017 e o pedido de novo ofício requisitório foi feito em 

19/08/2019, dentro, portanto, do prazo quinquenal (fl. 1e). 

Assim, conheço, em parte, do Recurso Especial, e, nessa extensão, nego-lhe 

provimento, embora por fundamento diverso do acórdão recorrido.

Conclusão

Ante o exposto, proponho que seja firmada a seguinte tese: "A pretensão de 

expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 

3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 

20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º 

da referida Lei 13.463/2017."
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Quanto ao caso concreto, conheço, em parte, do Recurso Especial, e, nessa 

extensão, nego-lhe provimento, por fundamento diverso do acórdão recorrido.

É como voto.
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Dr. FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT, pela RECORRENTE: INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa 
extensão, negou-lhe provimento, por fundamentação diversa do acórdão recorrido, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 1141: 
"A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada 

nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do 
Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º 
da Lei 13.463/2017."
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Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e Herman 
Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Benedito Gonçalves e, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
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